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Tenho a honra Je Gll.caúünhar a Voss xcelência 
, 

a inclo.ls~ 1·!Gll.;3ugelil do Senhor l--resiJenta da Repu ica, acom!Ja -
, 

nhada de projeto de lei que regula o uso da terra e da agua 

nas áreas de il'l'lgação (.lo ~iorJeste e dá outras ,l;JI'ovidências . 

Aproveito a opo:rtunidade para renovar a Vossa 

Excelência os prote;3tos da minha elevada e tima e considera -
• ... 

çao . 

• _.: ~. 

Ch 
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Se " e Camal'a 
do Gabinete Civil 

/ 
I 

'" ' , A Sua Excelencia o Senhor Doutor Jose Bonifacio Lafayette 

de AndraJa 
, " l'rimeiro Secretario da Camara dos DeputaJo::> 

r-"--~~-----------
/mlP 

Seção do Expediente 

Recebido em.~t~.s.::: .. c!.i ..... 
ANOTADO ' 
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~ -- s:nhores Membros do Congresso Nacional 

Na forma do artigo 67 da Constitui~ão, tenho a 

honra de apresentar 
A 

a Vossas Excelencias o incluso Projeto 
# # 

de Lei que regula o uso da terra e da agua nas areas de irr! 

ga~ão do Nordeste e dá outras providências. 
.. 

A política de desenvolvimento do Nordeste, trâ 

~ada por meu Govêrno e consubstanciada na mensagem que acom-
#OI 

panhou o projeto de lei de cria~ao da SUDENE, reconhece que 

é de fundamental importância a cria~ão, na região nordestina 
. 

~ " , A 

semi - arida , de uma agricultura resistente as secas, tanto 
. . 

# , 

pelo aproveitamento racional das especies xerofilas de valor 
A N A 

economico, como pela implanta~ao de extensa rede de irriga-
. .. 

N '" ,.. 

~ao. Reconhece o Governo que o grande esforço realizado no 

passado e intensificado nos Últimos três anos para dotar o 

Nordeste de ym sistema de barragens - objetivando represar / 
# #ti ,., 

parte daquelas aguas que, em razao da concentraçao da queda 

pluviométrica e da reduzida capacidade de reten~ão das eA 

truturas sedimentares, se perderiam totalmente -
A 

esse es -
A 

forço deve ser agora complementado por um decidido trabalh 

de aproveitamento das águas represadas. O que se # 

fez ate o 

/ . 

1 

I 

1 
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presente, foi da mais alta importância para o Nbrdeste. Con -
tudo, falharíamos aos autênticos objetivos da política de 

obras contra os efeitos das sêcas, em que estamos empenhados 

há meio século, se não Chegássemos a completar êsse esfôr -­

ç de acumulação de águas cóm um programa de obras visando 

integral utilização dessas águas com critério econômico e so-

cial. 

Se na região dos rios periódicos o aproveita -
.... 

água exigiu, 
, 

gran d es mento economico da como pre-requisi to, 
N ,.. 

investimentos para sua retençao, nas margens do Sao Francis-
. 

IN # t 1 

precedi-co a utilizaçao da agua, a11 abundante, teve de ser 

da do aproveitamento do potencial hidráulico do • e da re-r10 

gularização de sua vazão. Paulo Afonso e Três Marias cons -

tituiram,assim, etapas preliminares que foi preciso vencer / 
. .... para empreender o aprove1tamento economico, em grande escala, 

das águas san-franciscanas. Contudo, êsse aproveitamento não 
, .... 

vira espontaneamente. Um esforço persistente, baseado em~ 
.-

tosas inversões públicas, deverá completar obras como Paul 

Afonso e Três Marias para que, na região semi-árida do Nor -

deste, surja uma agricultura capaz de proporcionar ao serta­

nejo adequadas condições de existência e de poupar ao PaIs 

as grandes crises sociais criadas pelas sêcas periódicas. 
, 

A agua represada nos açudes ou bombeada a bai-

xo preço nas margens do são Franoisco com a energia de Paulo 

Afonso,constituirá a base de um grande plano de irrigação já 
IN ,.. 

em elaboraçao pelo DNOCS e pela CVSF em cooperaçao com CO-

DENO. Estudos preliminares já realizados permitem afirmar / 

/. 
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que nada menos de 250 mil hectares poderiam ser irrigados no 
# " • # Nordeste no correr do proximo decen~o. Dispondo de area ir-

rigada dessa magnitude , e sempre que a utilização da mesma 

possa ser orientada com critério social, os aspéctos mais c~ 
Ao A 

lamitosos das secas - aqueles decorrentes do colapso da pro-
N 

duçao de alimento - poderiam ser eliminados mediante mobili-
N , N 

zaçao de recursos dentro da propria regiao. Com efeito, uti 

lizando as áreas irrigadas 

to, em obediência a planos 

para produção intensiva de alimeB 
, N 

pre-estabelecidos para execuçao en 
A A , t Á 

easo de incidencia de seca, sera poss~vel ao Governo evitar 
, N 

a drastica reduçao na oferta de alimentos e a brusca eleva -

ção de preços que frustram tôda política compensatória de iB 

vestimentos destinada a absorver a mão-d -obra desempregada 

pela redução da atividade econômica decorrente do colapso da 
•• IV ~ 

prec~p1taçao pluviometrica. 

O projeto de lei que agora tenho a honra de en 
Á 

viar ao Congresso objetiva aparelhar o Governo para empreen-

der essa obra, certamente decisiva para o desenvolvimento da 
, N 

economia nordestina, que e a implantaçao de uma grande agri-

cultura de irrigação. O espírito que norteou sua elaboração 

pode ser sintetizado nos pontos seguintes: 

I - Criação de uma classe de agricultores re -

gantes de nível de vida suficientemente alto para que possam 

desempenhar sua complexa missão de interêsse econômico e so-

cial. 

/. 

1 
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A agricultura de irrigação exige daquêle que 
... , , 

a pratica a assimilaçao de metodos tecnicos de trabalho,sem 
, ... 

o que corre-se o risco de rapida destruiçao dos recursos n~ 

turais e de brusca redução de rentabilidade do investimen -, 

to. ~ por essa razão que em todo o mundo, quando a irriga­

ção tentpor base o investimento público, se limita o tama -

nho do lote irrigado a dimensões compatíveis com a capacid~ 
... '" de de supervisao e trabalho de um agricultor. A experien -

cia de irrigação nas bacias dos açudes públicos do Nordeste 
... '" indica que, sem uma açao ordenadora do Governo, prevalece a 

tendência à constituição de minifÚndios e latifÚndios. No 

primeiro caso, não se criam condições para formação de um~ 

gante com capacidade técnica e financeira. No segundo, s~ 
, 

ge uma classe privilegiada de proprietarios absenteistas , 
, 

altamente beneficiados pelos investimentos publicos e sem 

contato direto com os problemas complexos suscitados pela 
, •• tIIftI 

pratica da 1rr1gaçao. 
, 

O presente projeto de lei fixa o tamanho maxl 

mo do lote irrigável em 15 ha. para as bacias dos açudes p~ 

blicos e em 50 para as terras ribeirinhas dos rios permanen 
, 

tese Cada bacia devera ser considerada como um projeto au-

'" tonomo, tidas em conta as peculiaridades evidenciadas pelos 
, " estudos agrologicos. Assim, o tamanho otimo do lote sera.f! 

xado em cada caso, levando-se em conta tanto o fato de que 
, . ' o uso da terra estara subordinado a obJetivos de carater s~ 

cial - o que em alguns casos poderá significar redução da 

rentabilidade - como a necessidade de evitar que o investi­

mento público se transforme em fonte de privilégio para uns 

/. 
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poucos. 

II - Garantia da utilizacão ótima da capacida­

de de prnducão criada pelo investimento público. 

A irrigação na região nordestina, particular-
, " , / mente al~ onde a agua provem de rios periodicos exigindo 

.., 
grandes obras de engenharia para sua retençao, requer gran-

des imobilizações de capital que não seria fácil justificar 

de um ponto de vista estritament " . 
econom~co. 

.., 
A relaçao en-

tre o investimento total, exigido por um sistema de irriga­

ção do tipo dos que existem atualmente nos açudes públicos, 

e a quantidade de emprêgo criado diretamente por êsse inve~ 
, Ao 

timento, tampouco e de molde a justificar o esforço que se 

pretende fazer neste setor. 
, 

Destarte, e de absoluta impor-

tância que a capacidade produtiva de cada sistema de irri&ã 

ção seja totalmente utilizada de forma permanente, sem pre­

juizo dos recursos naturais. Essa é uma das razões pelas / 

quais é indispensável formar regantes capacitados têcnica -
, 

mente a usar plenamente os recursos de terra e agua postos 

à sua disposição. A experiência tem demonstrado que, mui -

tas vezes, as terras irrigadas permanecem totalmente ocio -

sas ou parcialmente utilizadas, pelo simples fato de que o 

proprietário não tem interêsse direto na exploração agríco­

la e se nega a aliená-la, na esperança de auferir maiores / 

benefícios decorrentes da valorização trazida pelo investi­

mento público. 
.., N 

A organizaçao da bacia de irrigaçao na forma 

previwt no presente projeto de lei conduzirá a uma utiliza -
N , 

çao plena da terra e da agua, devendo cada regante - sejana 

/. 
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, • t b' i qualidade de arrendatar10, no per10do pro ator o, seja como 

proprietário - submeter-se a uma disciplina estrita visando 

harmonizar o interêsse de cada um e o objetivo social do in 
# 

vestimento publico. 
IV #. 

111 - Garantia dos padroes tecn1COS requeridos 
IV 

para preservaçao dos recurso s naturais • 

Em face das peculiaridades dos solos nordest! 

nos, da pouca profundidade do lençol fre'tico na maioria d 

estruturas sedimentares da regiã semi-árida e, finalmente, 

da pouca experiência de irrigação que al! existe, a assis -

tência técnica ao regante é da mais alta importância para 

- " preservaçao dos recursos naturais. A experiencia de irri&! 
IV' , 

çao ja advertiu seriamente contra os perigos de uma progre~ 

siva destruição da fertilidade dos solos e mesmo de uma rá-
"", • A #. 

pida salinizaçao. Sem uma ass1stencia tecn1ca permanente e 

-uma cuidadosa supervisao dos trabalhos de drenagem, os gr~ 

- -des investimentos requeridos pela irrigaçao poderao trans -- , formar-se em fator de devastaçao do Nordeste. Somente um 

regante perfeitamente capacitado e equipado com os recursos 

necessários pOderá desempenhar-se da complexa tarefa de pr~ 

servação dos recursos naturais, nas condições de 

solação que prevalecem nas regiões irrigáveis do 

semi-árido. A organização das bacias de irrigação 

calor e in -
Nordeste 

proposta 

no presente projeto de lei visa garantir aos regantes uma 

efetiva assistência técnica. X 
IV , 

IV - 'Preservaçao do carater social na utiliza. 
N 

çao da capacidade produtiva das terras irrigadas. 
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, , 
Ja se observou que o criterio estritamente e-

A N 

conomico nao justificaria os grandes investimentos exigidos 

pelo plano de irrigação que o Govêrno tem em vista realizar 

no Nordeste. t por sua importância social que se legitimam 

êsses investimentos. Caberá a êles contribuir de mane~ra / 

fundamental para a solução do maiS grave aspécto do proble-
r 

ma da região, que é o colapso da produção de alimento nos 
N # , 

anos em que a precipitaçao pluviometrica e insuficiente.CoB 

tudo, é necessário ter em conta que ·êsse o'gjetivo social na> 
será alcançado espontaneàmente, pois é perfeitamente possí-

... 
vel que venha a colidir com o interesse imediato do regante 

. . . 

em mais de uma oportunidade. A experiência tem demonstrado/ 

que o regante, beneficiário das grandes facilidades criadas 

pelo govêrno nas bacias de irrigação dos açudes públicos, 

busca aquelas culturas que maior ~entabilidade lhe propor -

ciona, mesmo que isso represente disperd1cio de água ou que 

entre em conflito com o interêsse social no aproveitamento/ 

da terra e da água. Exemplo disso é dado pela total imobili -
N 

zaçao com culturas permanentes das terras irrigadas. As te~ 

ras assim imobilizadas em nada contribuem, na eventualidade 
Ao 

de seca, para aumentar a oferta daqueles alimentos de que 

necessita para sobreviver a população da zona semi-árida. 

o que se tem em vista com o presente projeto. 
,,. N 

de lei e armar o Governo para criar na regiao uma agricult~ 
N 

ra de irrigaçao que efetivamente contribua para aumentar a 

resistência da economia da região semi-árida ao impacto da 
Ao 

seca. Se bem que as terras irrigadas devam ser utilizadas 

de forma a alcançar uma elevada rentabilidade, é indispensi 
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veI que as mesmas constituam uma reserva permanente a ser 
A ,., 

mobilizada em caso de seca para produçao intensiva daqueles 

alimentos que são a base da subsist~ncia da população atin-
# 

gida pelo flagelo. A cultura de hortaliças podera em muitos 

casos conciliar êsse duplo objetivo de elevada rentabilida-
N " N de e de disponibilidade para mobilizaçao em caso de seca 00 

" "-se trata, evidentemente, de discriminar contra este ou aqu~ 

le produto, mas sim de preservar a efetividade 

cial da bacia de irrigação. Através de tarifas 

,., 
da funçao s..Q 

diferenciais 
I 

para o uso da agua, o projeto de lei permite disciplinar a 

utilização econômica da terra e garante a possibilidade de 
• ,.., A,.. 

reor1entaçao do uso desta em caso de emergencia de seca.Por 
I 

essa forma, poder-se-a alcançar o duplo objetivo de compen-

sar o colápso da produção de alimentos nas zonas sêcas, pr..Q 

duzindo intensamente nas faixas irrigadas, e de evitar - r~ 

quisitando a produção de gêneros assim incrementada - a el~ 
,., , 

vaçao de preços que viria beneficiar uns poucos a custa da 

miséria de muitos. 

Os objetivos que se buscam com o presente pr..Q 

jeto de lei, e que vimos de sumariar, indicam claramente que 
A 

o Governo pretende lançar as bases de um novo tipo de agri-

cultura no Nordeste. A estrutura agrária da região tem sido 

objeto de sérias criticas da parte de muitos estudiosos que 
A • se preocupam com o desenvolvimento econom1CO da Nordeste. A 

,., I I 

evoluçao dessa estrutura agraria tera de processar-se no ~ 

tido da criação de um novo tipo de agricultor, mais bem e -

quipado técnica e financeiramente e diretamente ligado ao / 
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empreendimento agr!cola. A emergência dêsse empresário agrí­

cola facilitará a operação do sistema de crédito e possibill 

tará a organização do mercado dos produtos do agro para def~ 

sa da renda do homem do campo contra intermediários e finan-

ciadores inescrupulosos • 
... 

A elaboraçao do presente projeto de lei teve a 
'" ... #I seu favor a experiencia acumulada na regia , durante os Ultl 

mos decênios e contou com a cooperação direta de técnicos / 

grandes conhecedores dos problemas espec!ficos da irriga ç ão 

na zona semi-árida do Nordeste, cabendo salientar os nomes 

dos agrônomos J. Guimarães Duaue e Estevan Strauss e do eng. 

Vinicius Berredo. 

" ° presente projeto de lei, apos ampla discus -
... 

sao, foi aprovado pelo Conselho Deliberativo do CODENO, em 
IV 

sessao realizada na cidade de Terezina no dia 5 do corrente, 

pela unanimidade dos seus membros. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossas 

Excelências protestos de alta estima e distinta consideração. 

Rio de Janeiro, emZ 0 de 'ln.Z de 1959 

~D 

1 
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PROJETO DE LEI ) 

- ----
~egula o ~so da terr e da 
agua nas areas ~e irrigação 
do Nordeste e da outras pro 
vidências. -

Art. 19 - A União promoverá o aproveitamento 

intensivo das terras irrigadas e irrigáveis pelo Poder PÚbli -
co, nos Estados da Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Pa­

ra1ba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piau1 e Maranhão, de acôr -
do com os planos de irrigação aprovados pela SuperintendêncE 

do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. -- -- --------
Art. 22 - Os planos de irrigação determinarão 

as áreas irrigáveis e as adjacentes não irrigáveis 
, 

necessa-
, 

rias ao aproveitamento racional da terra e da agua, assim co-

mo as condições do seu uso, tendo em vista os interêsses eco­

nômico-sociais da região. 

Art. 3Q - Os planos de irrigação, depois de a -
provados pelo Presidente da República, serão considerados da 

mais alta essencialidade para o desenvolvimento da região, p~ 

ra efeito de aplicação automática de quaisquer favores legais 

e administrativos. 

Art. 4Q - As terras irrigadas em virtude de 
, , N 

obras publicas somente serao utilizadcs pela forma e para os 

fins permitidos nos planos de irrigação, que especificarão os 

casos de suspensão ou cancelamento do uso da água. 

Art. 52 - Para possibilitar a execução dospl~ 

nos de irrigação, poderão ser efetuadas de sapropriações por ~ 

tilidade ou necessidade públicas , assim como por interêsse S2 

• 



e 

• 

. . ' 

I 

- 2 -

social. 

Art. 62 - são desapropriáveis por interêsse s~ 

" cia1 as terras destinadas a constituição dos lotes agr1colas, 

assim como quaisquer outras que, segundo os planos ou projetos 

de irrigação, devam ser ocupadas com obras ou serviços necessá­

rios ao bem-estar dos regantes e da s suas comunidades rurais. 

Art. 72 - são considerados justos,para efeito 

das desapropriações por interêsse social previstas no artigo 

. " anterior,os preços f~xados a base de tabelas de preço e mapas 

agrológicos cadast rais previament e aprovados pela Superinten­

dência do Desenvolvimerito do Nordeste, que classificará os so-
A , 

los de acordo com o respectivo valor agr~cola. 

Parágrafo único. - Na organização das tabelas 
, 

a SUDENE se baseara nos preços correntes na região para terras 

da mesma qualidade, atualizando-os anualmente, observado o di~ 

posto no artigo 82. 

Art. 82 - Nas de sapropriações previstas nesta 

( ) -, - -lei artigo 52 , serao exclu~das da indenizaçao as valorizaçoes 

decorrent es de obras hidráulicas ou complement ares constru1das 

pelo Poder PÚblico ou por êle projetadas. 

Parágrafo único. - Por complementares entendem-
,.", , , ,.., A 

se nao so as obras hidraulicas de distribuiçao como todas 00 d~ 

mais que contribuem para o aproveitamento racional da terra e 

" -da agua nas areas de irrigaçao, tais como drenas, estradas de 

penetração, armazéns e silos, produ ~ ão e transmissão de ener­

gia, terraplanagem e instalações diversas. 

Art. 92 - A exploração das terras dos sistemas 

públicos de irrigação será efetuada através do lote agr1cola, 
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1-' , 
agr~cola, que nao podera exceder de quinze hectares irrigaveis 

, 
nas bacias dos açudes ou nas areas servidas por poços e de cin -
quenta hectares nas dos rios perenes. 

Parágrafo único. - Os projetos de irrigação de -
- - I terminarao o tamanho e a composiçao do lote agr~cola , tendo em 

vista a qualidade do solo, os fins de exploração, a situaçãodo 

imóvel e a disponibilidade de água. 

, -Art. 10 - Nas areas desapropriadas, serao os 12 

tes agrícolas , mediante arrendamento, distribuídos a agriculto­

res que exerçam diretamente a agricultura como atividade exclu-

siva. 

Parágrafo 12 - Terão preferência para o arrenda -
mento os agricultores radicados na região, observados os crité­

rios estabelecidos no regulamento desta lei. 
, , 

Paragrafo 22 - O arrendamento far-se-a pelo pra -
A , • '. zo de tres anos , devendo o arrendatar~o, ate se~s mes es antes do 

A 
termo, optar pela compra do lote. 

Parágrafo 32 - S~o expressamente proibidos o sub -
arrendamento e a transferência do arrendamento, sob pena de res-

..... A 
c~sao deste. 

Parágrafo 42 - Os alugueis dos lotes serão fixa­

dos em tabelas aprovadas pela Superintendência do Desenvolvimen­

to do Nordeste. 

Art. 11 - O arrendatário que manifestar a opção 

prevista no § 22 do art. 10 ter á preferência para a promessa de 

compr a e venda do lote que ocupar, se houver bem cumprido as suas 

obrigações de agricultor regante, nos têrmos da regulamentação 
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regulamentação desta lei. 

Parágrafo único. - A promessa será efetuada p~ 

lo preço fixado em tabela aprovada por decreto executivo,sob 

proposta da SUDENE. 

Art. 12 - A promessa poderá ser rescindida seo 

promitente comprador não realizar pontualmente o pagamento 

das prestações do preço ou incorrer em qualquer dos casosp~ 

vistos nas alíneas a e b do art. 21. - -
Parágrafo único. - são intransferíveis a pro-

messa de compra e venda e demais direitos do promitente com-
,. 

prador sobre o lote. 

Art. 13 - Cada arrendatário ou proprietário só 

poderá explorar um lote agrícola, exceto na hipótese do art. 

28 e alínea b. - , -Art. 14 - Os preços dos lotes agr~colas serao 

compostos das seguintes parcelas: 

a) - parcela de instalação, correspondente ao 

custo médio das obras complementares de irrigação referentes 

ao lote (art. 8Q , § único); 

b) - parcela fundiária, correspondente ao valor 

das terras incl~{das no lote, baseado nos preços de desapro-

. -
pr~açao; 

c) - parcela de edificações , correspondente ao 

custo das construções edificadas nos lotes. 

Parágrafo único - A parcela de instalação (alí­

nea ~) compreende os custos dos canais, da drenagem, da terr~ 

plenagem e da regularização do solo. 
, 

Art. 15 - O pagamento do lote sera realizado em 

, 
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em vinte pres t ações anuais de igual valor, acrescidas de ju-
Ao ros de seis por cento ao ano, contados de acordo com a Tabe-

la Price. 

Art. 16 - O pagamento do lote agrícola ou 

parcelas de instalação e de edificações (art. 14, alíneas 

das 

a -
e ~) poderá ser ef etuado em terras irrigáveis, de forma tal 

que o valor da superf1cie e acessórios transmitidos à União 
, 

corresponda ao valor da area irrigada. 

Parágrafo único - As terras dadas em pagamento 

-e o lote irrigado ser ao avaliados pelo Juiz da Comarca da si 
- Ao , tuaçao des te, que arbitrara livremente os respectivos valeres 

(Cod~ do Proc. Civil, art. 258), à base de laudo do avaliador 

que designar, com observância dos critérios estabelecidos no 
, , . 

art. 7Q e paragrafo un1CO desta lei. 

Art. 17 - O lote agr1cola é indivisível e reso­

lúvel a propriedade do regante, instituída ou subsistente de 
Ao 

acordo com esta lei. 

Art. 18 - Por morte do arrendatário ou do pro­

prietário, havendo suces sores, êstes escolherão entre si o ad-
, -ministrador do lote agr1cola, se nao prefer irem extinguir a 

comunhão. 

Art. 19 - A comunhão entre cônjuge sobrevivate 

e os sucessores do arrendatário, quando não resolvida amigà-

velmentet extingue-se por decisão judicial em processo sumá­

rio (Cod. Proc. Civil, art. 685), à base de instrução expedi 

ta, com informação da administração do sistema de irrigação e 

verificação pessoal do juiz competente. 
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Art. 20 - Extingue-se o arrendamento: 

a) - pelo têrmo do prazo contratual; 

b) - pela rescisão do contrato; 

c) - pela morte do arrendatário sem dei­

xar cônjuge ou sucessor em condições 

de explorar diretamente o lote agrí­

cola. 
, 

Art. 21 - Podera ser rescindido o arrendamento 

a) - o arrendatário explorar o lote em 

desacordo com as normas e prescrições 

dos projetos ou das administrações <DS 

sistemas de irrigaçõa; 

b) - o regime de comunhão prejudicar o a­

proveitamento econômico do lote a-
I 

gr~cola; 

c) - não efetuado o pagamento do aluguel, 
, 

ate noventa dias subsequentes ao ven-

cimento, salvo motivo justo ou rele­

vante, a critér io da SUDENE. 

Art. 22 - Extingue-se o condominio: 

a) - pela adjudicação das partes indivisas 

ao cônjuge sobrevivente ou a um dos 

condôminos, tendo preferência,por 0E 

dem de idade, o herdeiro var ão ou m~ 

rido de herdeira domiciliado no lote 
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lote e com experiência de irrigação; 

b) - pela venda nos têrmos do art. 30. 

Art. 23 - Resolve-se a propriedade privada do 

lote agrícola quando verificados, em relação ao proprietário, 
I os casos previstos no art. 21, al~nea ~ e E. 

Art. 24 - A administração dos sistemas de ir -
• N A 

r~gaçao, do mesmo modo que qualquer comunheiro ou condomino 

poderá ter a iniciativa dos processos de extinção da comu­

nhão do arrendamento ou do condomínio. 

Art. 25 - Em qualquer dos casos de reversão do 

lote agrícola ao domínio ou poss e direta do Poder PÚblico ou 
A _ 

das empresas a que se refere o art. 33, sao assegurados ao 

arrendatário ou proprietário: 
, 

a) - direito a colheita da lavoura funda-

da; 

b) - indenização de benfeitorias ~ base 

do respectivo custo histórico, rea-

justado de acôrdo com os indices de 

oscilação da moeda, fixados pelo Cog 

selho Nacional de Economia, e das 

desvalorizações decorrentes do uso, 

avaliadas pela administração do sis-

. . -tema de ~rr~gaçao. 

Parágrafo único - Não serão indenizáveis as 

benfeitorias realizadas sem autorização expressa das admini~ 

trações dos sistemas de irrigação, salvo às necessárias. 
I , 

Art. 26 - O lote agr~cola so pode ser gravado 

em garantia de financiamento concedido para a sua aquisição. 
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aquisição. 

Art. 27 - Com a prévia concordância da adminis -
tração do sistema de irrigação são apenháveis as culturas do 

, 
lote agr~cola. 

Art. 28 - As propriedades que, na data des ta 

lei, tiverem terras irrigadas com águas de sistema público de 

irrigação s erão total ou parcialmente desapropriadas,nos se-

guintes casos: 

a) - se pertencerem a proprietários que não e-

xerçam a agricultura como atividade prepo~ 

derante; 

b) - quando maiores forem do que dois lotes a­

grícolas do sistema; 

c) - quando a área irrigável da propriedade fôr 

menor do Que aquela considerada econômica 

no sistema. 

§ lQ - Na hipótese da alínea~, se o propr ietá-

rio exercer a agricultura como atividade principal, a expro­

priação incidirá somente sôbre a parte que exceder o tamanho 

dos dois lotes. 

§ 2Q - As valorizações decorrentes de obras pú­

blicas, construídas ~ em construção ou projetadas, não s er ão 

consideradas para efeito de indenização (art. 8Q). 

§ 3Q - Cabe ao proprietário atingido pela desa­

propriação parcial prevista neste artigo obt er desapropriação 

total, se assim preferir. 

Art. 29 - A propriedade remanescente (art. 28) 
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passará a ser exercida com os favores e as limitações esta­

tu1das ne sta lei, ficando os s eus titulares obrigados ao pa -
gamento das parcelas de instalação e edificações (art.13)p~ 

la forma estabelecida no artigo 15. 

Art . 30 - Depois de estabelecida a proprieda­

de, o lote agrícola só poderá ser transferido ao Poder PÚ­

blico, ou à emprêsa administradora do sistema público de i~ 

rigação, para cumprimento do disposto no art. 10. 

§ 12 - O preço da venda s erá o fixado em arbi 

tramento jUdicial, a requerimento do proprietário, process~ 

do de acôrdo com o art. 685 do Código do Processo Civil,com 

observância dos arts. 254, 256, 257 e 258 do me smo CÓdigo, e 
, 

compreendera as despes as processuais. 

§ 22 - Na fixação do preço, o juiz t erá em 

conta o valor local das terras e a rentabilidade do imóvel. 

Art. 31 - A água dos sistemas públicos de irri 

gação será distribu1da aos regantes mediante o pagamento das 

seguintes taxas de utilização: 

a) - Taxa fixa por hectare, devida independen-

t d d ' .' ld #lo temen e o uso a agua e var1ave e aoor 

do com a categoria da terra irrigável,de~ 
, 

tinada a conservação dos canais e drenas; , 
b) - taxa por metro cúbico utilizado, variável 

lO 

de acordo com a lavoura irrigada. 

§ 12 - As taxas de que trata êste artigo serão 

fixadas bienalment e pela SUDENE, mediante proposta da admini~ 
N • • ,.. 

t raça0 do sistema de 1rr1gaçao. 

§ 22 - Os proprietários que fizerem doação, ou 
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ou concordarem com a constituição gratuita de servidões per­

pétuas para a edificação de obras principais ou complement~ 

res, terão direito a bonificação, não infer ior a cinco por 

cento (5~), nas tarifas de água. 

Art. 32 - Além das demais obrigações estabele-

-cidas nesta lei, os regantes sao obrigados a: 

a) - adotar medidas e práticas recomendadas p~ 

la administração do sistema, para a con~ 

vação da fertilidade do solo; 

b) - permitir a fiscalização de suas ativida­

des pela administração do sist ema e pres­

tar-lhe qualquer informação que lhes seja 

solicitada; 

c) - proporcionar facilidades para a execução 

'.' "" de trabalhos neceS 2ar10S a cons ervaçao,am 

pliação e modificação das obras e instalª 

ções do sistema de irrigação. 

§ 12 - Se, em decorrência das alterações pre-
, -, 

vistas na a11nea ~, houver reduçao da area do l ote ou danos 

materiais, o regante terá direito ~ indenização corresponden-

te. 

§ 22 - A inobservância do disposto neste arti­

go constitui causa de rescisão do arrendamento ou da promes­

sa de compra e venda e de resolução do domlnio. 

Art. 33 - Para administrar os sistemas públi­

cos de irrigação, deverá a SUDENE promover a constituição de 

emprêsas com a estrutura jurldica adequada e aprovar aquelas 

que forem constituldas com a cooperação de órgãos ou entida-
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entidades governamentais. 

§ 12 - Os orçamentos dos órgãos e entidades de 

que trata êste artigo consignarão dotações especificas para a 

realização do capital das emprêsas a que se refere êste artigo. 

§ 22 - Na compo s ição do capital referido no p~ 
, , • , , N 

ragrafo ante r ior,o Poder Publ~co,atraves dos orgaos ou entida-

des oficiais ou paraestatais participantes,deterá parcela -nao 

inferior a cinquenta por cento (50%) com direito a voto, quando 
A 

for o caso. 

§ 32 - As administraçõe s dos sistemas públi­

cos de irrigação poderão ser também contratadas com pessoas ou 
A 

empresas privadas especializadas • 

-Art. 34 - Para auxiliar a execuçao dos objet! 

vos desta lei, fica instituido o "Fundo de Irrigação do Norde,ê. 
, 

te", que sera formado com: 

a) - aluguéis dos lotes arrendados; , 
b) - preços das revendas das areas de sapro~ 

das, quando a s indenizações tiverem sido 
efetuadas com recursos do "Fundo"; 

c) - lucros obtidos nas revendas das áreas a-
brangidas pelos planos de irrigação; 

d) - tarifas de água para irrigação; 
e) - dotações orçamentárias; 
f) - doações; 
g) - valor do impôsto de renda sôbre o lucro 

imobiliário verificado em virtude das 
vendas dos lotes agricolas ou das inde­
nizações dos imóveis desapropriados; 

h) - lucros dos capitais aplicados pel a União 
de acôrdo com os §§ 12 e 22 do art. 33, 
bem como de quaisquer taxas ou remunera-
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_ A 

remuneraçoes a que se obriguem as empre-
A 

sas respectivas, de acordo com os contra -
tos. 

§ l~ - Os recursos do "Fundo" serão movimenta -
dos pela SUDENE, à base de orçamentos anuais de aplicação ~ 

provados pelo Poder Executivo para os seguintes fins: 

-gaçao ; 

a) - desapropriações de novas áreas para irr! 

b) - indenizações previstas nesta lei; 

c) - aquisição de máquinas, implementos agrí­

colas, sementes , adubos, inseticidas e f~ 

g'icidas , plantas e animais para serem ce-
, . 

didos aos regant~s ou as suas organ~za-

ções, mediante aluguel ou venda; 
• 

d) - preparo dos lotes agrícolas para efeito de 

exploração racional; 

e) - subscrição de quotas de capital de coope­

rativas de regantes e de emprêsas admini~ 

. . -tradoras dos sistemas de 1rr1gaçao; 

f) - garant:ia de empréstimos contraídos com l3a!!. 
... 

cos para efeito de exploraçao e melhoram~ 

tos do lote, de acôrdo com convênio entre 

a administração do "Fundo" e o estabeleci­

mento bancário . 

§ 2Q - As provisões do "Fundo" serão aplicadas 

para os fins do parágrafo anterior com o objetivo de manter, 

melhorar ou ampliar os sistemas de irrigação, inclusive est!:!, 
A , 

dos e pesquisas sobre o uso da agua e solo. 
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solo • 

Art. 35 - Ficam isentos de quaisquer impostos 
A 

e taxas os cont ratos, termos, ajuste s e registros lavrados 

ou procedidos em virtude desta lei, inclusive para a conces -... 
sao de financiamento. 

Art. 36 - As dotações orçamentár i as e crédi-
, -tos especiais destinados a execuçao dos planos, programas e 

projetos de que trata esta lei s erão automàticamente r egis­

trados pelo Tribunal de Contas e distribu{dos ao Tesouro Na 

cional, que os depositará no Banco do Brasil S.A., no Banco 

Nacional do Desenvolvimento Econômico ou no Banco do Nordes -
te do Brasil S.A., em conta especial, à disposição da enti­

dade a que forem atribúidos. 
, , . 

Paragrafo un~co - Os saldos das referidas do-

tações e créditos, quando não utilizados, serão escriturados 

como "Restos a Pagar", com a vigência de cinco anos. 

Art. 37 - Esta lei entrará em vigor na data da 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
, 



". CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO Nº ~ 22/59 

SeguIa o ijso da terra e ~ 
agua nas areas de irr igaçao 
do Nordeste e da outras pro 
videncias . ~ 

(Do Poder Executivo). 
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . l° - A União promoverá o aproveitamen -
to intensivo das terras irrigadas e irrigáveis pelo Poder PÚ 

blico , nos Estados da Bahia, Sergipe , Alagoas , Pernambuco , 
( , ( ~ 

ParaIba, Rio Grande do Nor te , Ceara, PiauI e Maranhao de a-
A 

cordo com os planos de irrigação aprovados pela Superinten-
.... . 

dencIa do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE . -
Art . 2Q - Os planos de irrigação determina 

- ~, - .. '. rao as areas irrigaveis e as adjacentes nao IrrIgavels ne-
, . , 

cessarIas ao aproveitamento racional da terra e da agua, a~ 

sim como as condições do seu uso , tendo em vista os interês 

ses econômico-sociais da região . 

Art , )º - Os planos de irrigação , depois -

de aprovados pelo Presidente da República, serão considera -
dos da mais alta essencialidade para o desenvolvimento da 

região , para efeito de aplicação automática de quaisquer fa -
vores legais e administrativos . 

Art . 4Q - As terras irrigadas em virtude de 

obras públicas so ente serão utilizadas pela forma e para 

os fins permitidos nos planos de irrigação , que especifica~ 

- , rão os casos de suspensao ou cancelamento do uso da agua . 

d b* , 
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Art . 5° - Para possibilitar a execução dos 

planos de irrigação, poderão ser efetuadas desapropriações 
, 

por utilidade ou necessidade publicas, assim como por inte-
,. 

resse social . 

Art. 6º - ' são desapropriáveis por interês-
, .. -se social as terras destinadas a constltulçao dos lotes a-

( 

grlcolas, assim como quaisquer outras que, segundo os planoo 

ou projetos de irrigação, devam ser ocupadas com obras ou 
. , . 

servlços necessarlOS ao bem-estar dos regantes e das suas 

comunidades rurais. 

Art . 7º - São considerados justos, para e­

feito das desapropriações por interêsse social previstas no 

artigo anterior, os preços fixados à base de tabelas de pr~ 
... , , 

ço e mapas agrologicos cadastrais previamente aprovados pe-
,. 

la Superintendencia do Desenvolvimento do Nordeste,que cla~ 
',. ( sificara os solos de acordo com o respectivo valor agrlcola . 

" . ...., Paragrafo unico . - Na organlzaçao das tabe -
, -las a SUDENE se baseara nos preços correntes na regiao para 

terras da mesma qualidade, atualizando-os anualmente, obser 

vado o disposto no artigo 8º . 

Art . 8° - Nas desapropriações previstas 

nesta lei (artigo 5°), serão excluídas da indenização as v~ 
, 

lorizações decorrentes de obras hidraulicas ou complementa-

res construídas pelo Poder Público ou por êle projetadas . 
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, , . 
·Paragrafo un1co. - Por complementares en 

tendem-se não só as obras hidráulicas de distribuição como 

tôdas as demais que contribuem para o aproveitamento racio­

nal da terra e da água nas áreas de irrigação, tais como 

- '. -drenos, estradas de penetraçao, armazens e s110s, produçaoe 

transmissão de energia, terraplanagem e instalações diver 

sas. 

Art. 9° - A exploração das terras dos sis-
, . . ""'- , , 

temas publicos de 1rr1gaçao sera efetuada atraves do lote 
, -, , 

agricola, que nao podera exceder de quinze hectares irriga-
, 

veis nas bacias dos açudes ou nas areas seryidas por poços 

e de cinq~enta hectares nas dos rios perenes. 

Parágrafo único. - Os projetos de irrigação 

~~ determinarão o tamanho e a composição do lote agrícola, ten 

do em vista a qualidade do solo, os fins de exploração, a 
, , 

situação do imovel e a disponibilidade de agua. 
, . "" Art. 10 - Nas areas desapropr1adas, serao 

os lotes agrícolas, mediante arrendamento, distribuídos a 

agricultores que exerçam diretamente a agricultura como ati 

vidade exclusiva. 

Parágrafo lº - Terão preferência para o ar -
rendamento os agricultores radicados na região, observados 

, 
os criterios estabelecidos no regulamento desta lei. 

, , 
Paragrafo 2º - O arrendamento far-se-a pe-

A ' • '. lo prazo de tres anos, devendo o arrendatar10, ate se1S me 
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'" meses antes do termo , optar pela compra do lote . 
, ~ 

Paragrafo 3° - Sao expressamente proi bidos 
,.. . 

o subarrendamento e a transferencla do arrendamento , sob pe -
na de rescisão dêste . 

, , 
Paragrafo 40 - Os alugueis dos lotes se-

rão fixados em tabelas aprovadas pela Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste . 
, . 

Art . 11 - O arrendatarlo que manifestar a 

opção prevista no § 2º do art . 10 terá preferência para a 

promessa de compra e venda do lote que ocupar , se houver bem 

cumprido as suas obrigações de agricultor regante , nos têr­

mos da regulamentação desta lei . 
" , Paragrafo unico . - A promessa sera efetua-

~" da pelo preço fixado em tabela aprovada por decreto executi 

vo, sob proposta da SUDENE . 
, 

Art . 12 - A promessa podera ser rescindida 

se o promitente comprador não realizar pontualmente o paga­

mento das prestações do preço ou incorrer em qualquer dos 
( 

casos previstos nas allneas a e b do art . 21 . 

Parágrafo único . - São intransferíveis a 

promessa de compra e venda e demais direitos do promitente 
A 

comprador sobre o lote . 
, . . ' Art . 13 - Cada arrendatarlo ou proprleta-

" ( . ' rio so podera explorar um lote agrlcola, exceto na hlpotese 

do art . 28 e alínea b. 
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Art . 14 - Os preços dos lotes agricolas se 

-rao compostos das seguintes parcelas: 

a) - parcela de instalação, correspondente 
, 

ao custo medio das obras complementares de irrigação refe-
, 

rentes ao lote (art . 8°, § unico); 
, 

b) - parcela fundiaria, correspondente ao 

valor das terras incluidas no lote, baseado nos preços de 

desapropriação; 

c) - parcela de edificações, corresponden­

te ao custo das construções edificadas nos lotes. 
, , -Paragrafo unico - A parcela de instalaçao 

(alinea ~) compreende os custos dos canais, da drenagem, da 

terraplanagem e da regularização do solo . 

, 
Art . 15 - O pagamento do lote sera realiza 

do em vinte prestações anuais de igual valor, acrescidas de 
.... 

Juros de seis por cento ao ano, contados de acordo com a Ta 

bela Price . 

Art . 16 - O pagamento do lote agricola ou 

das parcelas de instalação e de edificações (art . 14,alineas 
, , ª e c) podera ser efetuado em terras irrigaveis, de forma -

" , tal que o valor da superficie e acessorios transmitidos a 

- , Uniao corresponda ao valor da area irrigada . 
, , 

Paragrafo unico - Às terras dadas em paga-

mento e o lote irrigado serão avaliados pelo Juiz da Comar­

ca da situação dêste , que arbitrará livremente os respecti-
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, 
respectivos valores (Cod. do Proc. Civil, art. 258), a base 

"-

de laudo do avaliador que designar, com observancia dos cri 
, , , 

terios estabelecidos no art. 7º e paragrafo unico desta lei. 

Art. 17 - O lote agrícola é indivisível e 

resolúvel a propriedade do regante, instituída ou subsisteg 
,.. 

te de acordo com esta lei. 
, 

Art. 18 - Por morte do arrendatario ou do 
, "'-proprietario, havendo sucessores, estes escolherao entre si 

o administrador do lote agrícola, se não preferirem extin-

. '" gUlr a comunhao. 

Art. 19 - A comunhão entre cônjuge sobrevi 

vente e os sucessores do arrendatário, quando não resolvida 
.. 

amigávelmente, extingue-se por decisão judicial em processo 

sumário (Cod. Proc. Civil, art. 685), à base de instrução e! 

pedi ta, com informação da administração do sistema de irri­

gação e verificação pessoal do juiz competente. 

Art. 20 - Extingue-se o arrendamento: 

" a) - pelo termo do prazo contratual; 

b) - pela rescisão do contrato; 

c) - pela morte do arrendatário sem 
"-

deixar conjuge ou sucessor em can -
dições de explorar diretamente o 

, 
lote agricola. 

, 
Art. 21 - Podera ser rescindido o arrenda-

1 
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arrendamento quando: 
, 

a) - o arrendatario explorar o lote 

em desacordo com as normas e-

prescrições dos projetos ou das 
.... 

administraçoes dos sistemas de-
. . .... 
lrrlgaçao~ 

b) - o regime de comunhão prejudicar 

"" o aproveitamento economico do 12 
~ 

te agricola; 

c) - não efetuado o pagamento do a l u-
, 

guel, ate noventa dias sub.se-

q~entes ao vencimento, salvo mo -

e. 
, 

tivo justo ou relevante, a crit~ 

rio da SUDENE. 
, 

Art . 22 - Extingue-se o condominio: 

a) - pela adjudicação das partes indl 

"" visas ao conjuge sobrevivente ou 

"" a um dos condominos, tendo prefe -
"" rencia, por ordem de idade,o her -

deiro varão ou marido de herdei-

ra domiciliado no lote e com ex -
periência de irrigação; 

"" b) - pela venda nos termos do art. 30. 

Art . 23 - Resolve-se a propriedade privada 
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do lote agrícola quando verificados, em relação ao proprie-
, , 

tario, os casos previstos no art. 21, alinea ª e Q. 

Art. 24 - A administração dos sistemas de 
.... ~ 

irrigaçao, do mesmo modo que qualquer comunheiro ou condomi 

no poderá ter a iniciativa dos processos de extinção da co­

munhão do arrendamento ou do condomínio. 

Art. 25 - Em qualquer dos casos de rever--
.... f' , 

sao do lote agrlcola ao dominio ou posse direta do Poder P~ 

blico ou das emprêsas a que se refere o art. 33, são asseg~ 
, , 

rados ao arrendatario ou proprietario: 
, 

a) - direi to a colhei ta da lavoura fun -
dada; 

b) - indenização de benfeitorias à bª 
. , 

se do respectivo custo historico, 
~ , 

reajustado de acordo com os indi -
. .... 

ces de oscllaçao da moeda, fixa-

dos pelo Conselho Nacional de E -
.... conomia, e das desvalorizaçoes ~ 

correntes do uso, avaliadas pela , 

administração do sistema de irri -
.... 

gaçao . 
, , 

Paragrafo unico - Não .... , 
serao indenizaveis 

as benfeitorias realizadas sem autorização expressa das ad -
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,.. , , 

administrações doosistemas de irrigaçao, salvo as necessa-

• rlas. 
, , 

Art. 26 - O lote agricola so pode ser gra-

vado em garantia de financiamento concedido para a sua aqui 
. ,.. 

slçao. 
, . ... 

Art. 27 - Com a prevla concordancia da ad-

ministração do sistema de irrigação são apenháveis as culty 
, 

ras do lote agricola. 

Art. 28 - As propriedades que, na data de~ 
, , 

ta lei, tiverem terras irrigadas com aguas de sistema publi 

co de irrigação serão total ou parcialmente desapropriadas, 

nos seguintes casos: 
, 

a} - se pertencerem a proprietarios que 

não exerçam a agricultura como ativi-

dade preponderante; 

b} - quando maiores forem do que dois 10-
f tes agrlcolas do sistema; 

, , 
c} - quando a area irrigavel da proprieda-

" de for menor do que aquela considera-
" da economica no sistema. 

~ , f 
~ lº - Ha hipotese da allnea Q, se o pro -

, 
prietario exercer a agricultura como atividade principal, a 

expropriação incidirá s~mente sôbre a parte que exceder o 

tamanho dos dois lotes. 

§ 2º - As valorizações decorrentes de 0-

, t ,.." .,..., 
bras publicas, construldas, em construçao ou projetadas,nao 
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não serão consideradas para efeito de indenização (art.8Q). 

, 
§ 3° - Cabe ao proprietario atingido pela 

• 
desapropriação parcial prevista neste artigo obter desapro­

priação total, se assim preferir. 

Art. 29 - A propriedade remanescente (art. 
~ -28) passara a ser exercida com os favores e as limitaçoes e~ 

. , 
tatuidas nesta lei, ficando ·os seus titulares obrigados ao 

pagamento das parcelas de instalação e edificações (art.l3) 

pela forma estabelecida no artigo 15. 

Art. 30 - Depois de estabelecida a propri~ 
, , , , 

dade, o lote agricola so podera ser transferido ao Poder Pu -
, '" ~ 

blico, ou a empresa administradora do sistema publico de ir 

. -rlgaçao, para cumprimento do disposto no art. 10. 
, 

§ IQ - O preço da venda sera o fixado em 
, 

arbitramento judicial, a requerimento do proprietario, pro-
'" , 

cessado de acordo com o art. 685 do Codigo do Processo Ci-

'" vil, com observancia dos arts. 254, 256, 257 e 258 do mesmo 
, . , 

COdlgO, e compreendera as despesas processuais. 

§ 2° - Na fixação do preço, o juiz terá em 

. ' conta o valor local das terras e a rentabilidade do lmovel. 
~ , 

Art. 31 - A agua dos sistemas publicos de 

irrigação será distribuída aos regantes mediante o pagamen-

-to das seguintes taxas de utilizaçao: 

a) - Taxa fixa por hectare, devida indepen -
, ~ 

dentemente cb uso da agua e variavel de 
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de acorao com a G~tegoria na terrh. ir 
, , 

rigavel , u E;;::i t inaàé:J a C0ns erva ça o uos 

canaIS 8 urenos ; 

b) 
, 

- taxe por metro cnbico u til i zed o , va -
, 

riavel de acordo com a lavoura irriva 

t, 1°- - "S taxa.s de ll11e. t t t t. J.n , ré] e es f-: ar 11rO -

serao fixadê0 oienalmente. pela. SUDENE , mediante proDoste da 

a d m i n i s t r a ça o dos i s te 111 a d e i r r i g a ça o • 

, 
~ 2 U 

- LJS proprieté"<Iios yue f i zerem doar2o, 

ou concordE;rem com é1 consti tuiçao p-r2tui ta ue servidóes per 
, 

petllas pera a edificaçao de obras principais ou complemen-

tares , terao direito 8 bonificaçao , neo inferior a cinco -
, 

lJor cento (5 .) , nas tarifas de a~ua . 

, 
Art . 32 - hlem das demais obrlgaçOeS este-

belecides nesta lei , os regentes 820 obrirados a : 
, 

8) - hdotar medld2s e pr~ticas recomendadas 

p e 1 a a a TJ1 i n i s t r rl t;e o dos i s t e rn a , V(=1 r 2 (\ 

conserVat;80 da f~rtili~8de de solo; 

prestBr-l h8 l1ua1que r inr' orr~" ~(l I,na 

lhes S8~2 solicitada; 

c ) - :u r o I) o r c 1 o rJ.::: r f 8 C i 1 i d é1 d e s pa r (=1 c' e x e -
, , 

CtIçao de t.rabalhos necessarios a con 

serVe ceo , 2TJ1pl i8çao e mouifiC2 çao das 
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das obras e instalações do sistema de 
irrigação. 

A 
_ 

§ l° - Se, em decorrencia das alteraçoes 
previstas na ~linea Q, houver redução da área do lote ou da -, , nos materiais, o regante tera direito a indenização corres-
pondente. 

A 

§ 2° - A inobservancia do disposto neste 
artigo constitui causa de rescisão do arrendamento ou da pro - , messa de compra e venda e de resoluçao do dominio. 

, Art . 33 - Para administrar os sistemas pu-
blicos de irrigação , deverá a SUDENE promover a constituição 

A 
, de empresas com a estrutura juridica adequada e aprovar aqu~ 

, -, -las que forem constituidas com a cooperaçao de orgaos ou en-
tidades governamentais . 

, .... 
§ l° - Os orçamentos dos orgaos e entidades 

"" - - , de que trata este artigo consignarao dotaçoes especificas pa-
A 

A ra a realização do capital das empresas a que se refere este 
artigo . 

§ 2° - Na composição do capital referido no , " ,-paragrafo anterior, o Poder Publico, atraves dos orgao~ ou 
, entidades oficiais ou paraestatais participantes, detera parce -la não inferior a cinqüenta por cento (50% ) com direito a vo -A 

to , quando for o caso . 

§ 3Q -
.... As administraçoes 

, 
sistemas pu-dos 

- - ----. - --

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
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, , 
puolicos de irriga,çao ~oder~o ser tambem contratad~s com 

A 

peSS02S 011 empresas privadas especializadas . 

Art . 34 - l'are éHlxil ü:Jr éJ execuç80 dos ob-
, 

jetivos desta lei , fica instituido o 'Fundo de Irri r é:1çé1o do 
, 

Nordeste" , (lU8 sera formedo com : 
, 

a) - alugueis dos lotes arrendados; 

b) " - preços das revendas das areas desapro 

priadas , quando as indenizaçoes tive -

rem sido efetuaoas com recursos , uo -
I E1undo 11 ; 

c) - lucros obtidos n&s revendas das : rd[J 

-abrangidas nelos planos de irri f 2çao ; 

d) tarifas de agua ~ara irrigaçao; 
- , 

e) - dotaçoes orçamenterias ; 

f) 

g) 

-- doaçoes ; 
A A 

- valor do imposto de renda sobre o lu-
, 

cr o imobil ia r io ver i fi cado elT: vi r tud e 
, 

das vendas dos lotes agricolas ou ~as 
, 

indenizações dos imoveis desaproprü·-

dos ; 

h) - lllcros dos capitais Rolicados pe 1 (' -
A 

Uni~o de acordo com os §§ lL e ) , 
L. -

art . 33 , be'1' corro de quaisquer taxas 
~ 

ou remunerélçoes cJ qHe se obrir(uem as 
A A 

empresas respectivas , de acordo com 

os contra tos . 

§ 1 o - Os recursos do 'Illunuo" serao nnvuren 
, 

tados pela dUD~NE, 2 base de orçamentos anuais de aplicaçco 
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aplicação aprovados pelo ~oder ~xecutivo para os seguintes 

fins : 

irr i gação ; 

a) - desapropr iaç~es de novas ~reas para 

b) - indenizaçoes yrevistas nesta lei ; 
, 

c) - aquisiçao de maqulnas , implementos ª 
, 

gricolas , sementes , adubos , insetici 

das e fungicida.s , pla.ntas e animais 

para. serem cedidos aos regantes ou 
, 

as :311aS organizaçoes , mediante a.lu-

gue l ou venda ; 
, 

d) - prepa.ro dos lotes agricola.s para e-

feito de exploraçao racional ; 

e) - subscriç~o de quotas de capital de 
A 

cooperativas de regantes e de empre-

sas administradoras dos sistemas de 

-i r r i O' a ça o ; 
, , 

f) - ga rantia de emprestimos contraidos -

-com Ba ncos pêra efeito de exploraçao 
A 

e melhoramentos do lote , de acordo -
A 

com convenio entre a adminis tração do 
, 

'I ~\lndo" e o estabelecimento bancario . 

§ 2 fi - As provisões do ".fundo" serão apli 
, 

cadas para os fins do paragrafo anterior com o objetivo de 

manter , melhorar ou ampliar os sistemas de irrigaç~o , ln-
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A , 

inclusive estndos e pesquisas sobre o U80 da agua e solo . 

Art . JS - licam isentos de l{l18isquer lm-
A 

postos e taxas os contratos , termos , ajustes e refistros la 

vrados ou procedidos em virtude desta lei , inclusive para 
. 

a concessao de financia,mento . 

Jirt . J6 - As dotações orçamentárias e cré-
, ~ 

oitos especia i s uestinados a execuçao dos planos , progra -

mas e projetos de que trpta esta l ei ser~o autom~ticament0 , 
; 

reg i st r ados pelo Tribunal de Contas e di stribuidos [10 Tesou 
; 

ro Nacional , que os depOSitara no Banco do Brasil 3 .A. , no 
A 

banco Kacional do Desenvolvimento Econo~ico ou no banco do 
, 

Nordeste do Brasil S.A. , e~ conta especial , a disposiçao da. 

entidade a que forem at r ibuí dos . 
; ; 

~ararrafo un i co - Os saldos das referidas 
, 

dotaç~es e creditas , quando nao lltilizadns , serao escritu-
A 

rados como "rtestos a Pagar" , com a vigencia de cinco F.lnOS . 

; 

Art . 37 - Esta l ei entrara e~ vlgor na da -

- ; ta da sue ~ublicaç~o , revogadas as rlisDosiroes e~ contrario . 
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MENSAGEM NQ 365/59 
DO --

PODER EXECUT IVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional 

Na forma do artigo 67 da Constituição, tenho a 
... 

honra de apresentar a Vossas Excelencias o incluso Projeto 
, , . 

de Lei que regula o uso da terra e da agua nas areas de lr-
, ... 

rigação do Nordeste e da outras providencias. 

A política de desenvolvimento do Nordeste, trª 
... 

çada por meu Governo e consubstanciada na mensagem que acom 

panhou o projeto de lei de criação da SUDENE, reconhece que 
, ~ - -e de fundamental importancia a criaçao, na regiao nordestina 

, , ... 
semi - arida, de uma agricultura resistente as secas, tanto 

, , 
pelo aproveitamento racional das especies xerofilas de va-

A ~ - A 

. lor economico, como pela implantaçao de extensª rede de ir-
_ . ... A 

__ . rigaçao . Reconhece o Governo que o grande esforço realizado 
, ... 

no passado e intensificado nos ultimos tres anos para dotar 

o Nordeste de um sistema de barragens - objetivando repre-
, - -sar parte daquelas aguas que, em razao da concentraçao da 

, 
queda pluviometrica e da reduzida capacidade de retenção -

" das estruturas sedimentares, se perderiam totalmente - es-
A 

se esforço deve ser agora complementado por um decidido tra -
, A 

balho de aproveitamento das aguas represadas. O que se fez 
, 

ate 

te. 

tica 

A 

o presente, foi da mais alta importancia para o Nordes -
Contudo, falharíamos aos autênticos objetivos da poli -... 
de obras contra os efeitos das secas, em que estamos 

, , - , 
empenhados ha meio seculo, se nao chegassemos a completar 
... A 

de acumulação 
, 

esse esforço de aguas com um programa de o-
bras visando a integral utilização 

, , 
dessas aguas com crite-

... 
rio economico e social. 

-- -- -- -- ---------------------------------~ 
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Se na região dos rios per i ódicos o aproveita -

mento econômico da água exigiu~ como pré-requisito, grandes 

investimentos para sua retenção, nas margens do são Franci! 
.... , 

co a utilizaçao da agua, ali abundante, teve de ser precedi 
, 

da do aproveitamento do potencial hidraulico do rio e da r~ 
.... .... "-

gularizaçao de sua vazao. Paulo Afonso e Tres Mari~s cons-

tituiram,assim,etapas preliminares que foi preciso vencer 
,. 

para empreender o aproveitamento economico, em grande esca-
, ,. 

la, das aguas san-franciscanas. Contudo, esse aproveitam~ 
_ , A 

to nao vira espontaneamente. Um esforço persistente~ base~ 

do em vultosas inversões públicas~ deverá completar obras 
A ....' como Paulo Afonso e Tres Marias para que, na regiao semi-a-

rida do Nordeste, surja uma agricultura capaz de proporcio-
A 

nar ao sertanejo adequadas condições de existencia e de pog 
, ,. 

par ao Pais as grandes crises sociais criadas pelas secas 
. , 

periodicas. 
, 

A agua represada nos açudes ou bombeada a bai-

xo preço nas margens do são Francisco com a energia de Pag 
, 

lo Afonso, constituira a base de um grande plano de irriga-
,."",,,..,, ,.." 

çao ja em elaboraçao pelo DNOCS e pela CVSF em cooperaçao / 
, 

com o CODENO. Estudos preliminares ja realizados' permitem 

afirmar que nada menos de 250 mil hectares poderiam ser ir-
, A 

rigados no Nordeste no correr do proximo decenio. Dispondo 
, 

de area irrigada dessa magnitude, e sempre que a utilização 
, 

da mesma possa ser orientada com criterio social, os as-
A A 

pectos mais calamitosos das secas - aqueles decorrentes do 

colapso da produção de alimento - poderiam ser eliminados / 

mediante mobilização de recursos dentro da própria região. 

Com efeito, utilizando as áreas irrigadas para produção in-
,. , 

tensiva de alimento, em obediencia a planos pre-estabeleci-



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 3 -

, - ,.." 
pre-estabelecidos para execuçao em caso de incidencia de s~ 
"A , ,.., 

ca, sera possivel ao Governo evitar a drastica reduçao na Q 

ferta de alimentos e a brusca elevação de preços que frus--
..., , 

tram toda politica compensatoria de investimentos destinada 

a absorver a mão-de-obra desempregada pela redução da ativi 
... 

dade economica decorrente do colapso da precipitação pluviQ 
, 

metrica. 

o projeto de lei que agora tenho a honra de en 
... 

viar ao Congresso objetiva aparelhar o Governo para empreen 

der essa obra, certamente decisiva para o desenvolvimento da 
, - . economia nordestina, que e a implantaçao de uma grande agr! 

cultura de irrigação. 

pode ser 

o espírito que norteou 

pontos seguintes: 

,... 
sua elaboraçao 

sintetizado nos 

I - Criação de uma classe de agricultures re-
, 

gantes de nivel de vida suficientemente alto para que possam 

~_ desempenhar sua complexa missão de interêsse econômico e so­

cial. 

A agricultura dà irrigação exige daque l e que a 
,... , , 

pratica a assimilaçao de metodos tecnicos de trabalho, sem 

o que corre-se o risco de rápida destruição dos recursos n~ 

turais e de brusca redução de rentabilidade do investimento'~ 
, 
E por essa razão que em todo o mundo, quando a irrigação tem 

por base o 
, 

investimento publico~ se limita o tamanho do 10-

te irrigado a dimensões compatíveis com a capacidade de su -
pervisão e trabalho de um agricultor. A experiência de irri -,... , 
gaçao nas bacias dos açudes publicos do Nordeste indica que, 

... ... , 
ordenadora do Governo, prevalece a tendencia a -sem uma açao 

constituição 
, , 

de minifundios e latifundios. No primeiro cas~ 

não se criam condições para formação de um regante com cap~ 
, 

cidade tecnica e financeira. No segundo, surge uma classe 

, 
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privilegiada de proprietarios absenteistas , altamente benefi 
, 

ciados pe18s investimerlos publicos e sem contato direto com 

os problemas complexos suscitados pela pritica da irriga.ç~o . 
, 

O presente projeto de lei fixa o tamanho ma-
, 

Xlmo do lote irrigavel .. em 15 ha. para a.s bacias dos açudes 
, . 

publicos e em 50 para as terras ribeirinha~ dos rlOS perma-
, 

nentes. Cada bacia, devera ser considerada como um projeto W 
... 

tonomo, tidas em conta as peculiaridades evidenciarlas pelos 

-
, " 

estudos agrologicos . As s im, o tamanho otimo do lo te sera fi 

xado em ca,da caso, levando-se em conta tanto o fato de que o 
, , 

uso da terra esta,ra subordinado a objetivos de carater so-
, .... 

cia'! - o que em alguns casos podera significar reduçao da rêP 

tabilidade - como a nece ::- sidade de evitar que o investimen-
. , , 

to publico se transforme em fonte de privilegio p2.ra. uns pOl!, 

COS o 

.... , 
11 - Garantia da utilizaçao otima da capacida-, 

.... , 
de de produçao criada pelo investimento publico . 

.... -A irrigaçao na regiao nordestina .. particular-
, " , 

mente a li onde a agua provem de rios periQdicos exigindo gr2P 

des obras de engenharia para sua retenção, requer grandes imQ 
- ...., 

bilizaçoes de ca.p ital que nao seria facil justificar de um 
... ,.. 

ponto de vista. estritamente economico. A relaçao entre o in 

vestimen t o total , exigido por um sistema de irrigaç~o do ti po 
, 

dos que existem atualmente nos açudes publicos, e a quantida-
... ... 

de de emprego criado diretamente por es se investimento, t8~PQU 
, ... 

co e de molde a justificar o esforço que se pretende fazer n§.s 
, ~ 

te setor. Destarte , e de abso luta importancia que 8, capacida-

de produtiva, de cada sistema de irrigaçã,o seja totalmente uti­

lizada de forma permanente, sem prejuizo dos recursos naturais. 
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Essa e uma das razões pelas quais e indispensavel formar re-
, 

gantes capacitados tecnicamente a usar Ii3namente os recursos 
, , ,.. 

de terra e a r:;ua postos a. sua disposiça.o . "" 
Â experiencia tem 

.... 
demonstra.do que , mui tas vezes , as terras irrigadas permane -

cem totalmente ociosas ou parcialmente utiliza,das , pelo sim-
' ,.. .... 

pIes feto de que o proprietario nao tem interesse direto na 
,.. , , 

exploraçao agricola e se nega. a aliena- la, na esperança de f!l 
, ,.. 

fe r ir maiores beneficios decorrentes da, val orizaçao trazida 
, 

pelo investimento publico . 

A organização da bacia de irrigaçã.o na forma 
, 

prevista no presente projeto de lei conduzira a uma utiliza-
ção plena 

qual idade 

, 
da terra e da agua, devendo cRda. re '~ante - sena na 

, , , 
de arrendatario , no periodo probatorio , seja como 

, ,. 

propr ietario o interes (: e de cada um e o objetivo social do in 
, 

vestimento publico. 

111 - Garantia dos padrões técnicos requeridos 
.... 

para preservpçao dos recursos naturais . 

Em face das peculiaridades dos solos nordesti 
, 

nos , da pouca profundidade do lenço l freatico na maioria da~ 
,- , estruturas sedimentares da reglao semi-arida e , finalmente I 

~ ~, A 

da pouca experiencia. de irrigaça.o que ali existe , a assisten-
, , ,. 

cia tecnica ao regant e e da mais alta importancia para preser. 
,.." "" - , vaçao dos reC1lrsos naturais . A experiencia de irrigaçao. ja ~ , 

vertiu seriamente contra os peri )os de uma pro "ressiva destrui 
. - ' -çao da. fertilidade dos so l os e mesmo de uma rapida salinizaçau 

"" , 
Sem uma assistencia tecnica permanente e litma cuida.dosa supervi 

.... 
sao dos trabalhos de drenagem , os grandes investimentos requ~ 

• .... -
ridos pela irrigaçao poderao transformar- se em fator de devas-

.... , 
taçao do Nordeste . Somente um regante perfei tamente capaci ta- ___ I 
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, . ' 
do e equipado com os recursos necessarlos podera desempenha~= 

se da complexa tarefa de "" preservaçao dos recursos naturais , 

insolação que prevalecem . "" nas condlçoes de calor e . "" nas reRIoes 
, , "" 

irrigaveis do Nordeste semi-arido . A organ izaçao da,s bacias 

de ir r i r;ação proposta no presente projeto de lei vis E' garantir 
" , 

aos regantes uma efetiva assistenc~,tecnica. 
"" , IV - Preserv: çao do carater social na utiliza-

"" çao da capacidade produtiva das terras irri C'adas. 

"" conomlCO nao 

pelo plano de 

no Nordeste . 

, , 
Ja se observou que o cri teria estritamente e-

j1lstificaria os grandes investimentos exigidos , 

irrigação que o Govêrno tem em vista realizar 

É por sua importância social que se legitimam -
" , " esses investimentos . Cabera a eles contribuir de maneira fun 

damental para a solução do mais grave aspécto do problema da 
"", "" regiao l que e o colapso da produçao de alimento nos anos em qt:e 

a preCipitação pluviométrica é insuficiente. Contudo I é nece~ 
, A ~ , 

sario ter em conta que esse ob letivo social nao SAra alcançado 
.. , f 

espontc;neamente , pois e perfeitamente posslvel que venha a co-
" lidir com o interesse imediato do regante em mais de uma opor. 

" tunidade . A experienci8 tem démonstrado que o re qante l benefi 
, " 

ciario da.s grandes f 2cilidades criadas pelo governo nas bacias 
"" , 

de irrigaçao dos açudes publicos l Qusca aquelas cul t uras que 

maior rentabil idade 1 he proporcional mesmo que isso repre ;;er~t e 
, , " 

disperdicio de agua ou que entre em conflito com o interesse 
, , 

social no aproveitamento da terra. e da agua . Exemplo disso e 

dado pela total 

ras irrigadas . 

"" imobi 1 i ~açao com cul turas permanentes da.s tel:. 

As terras assim imobilizadas em nada contri -

buem l na eventualidade de secaI para aumentar a oferta daque~ 

les alimentos de que neces s ita para sobreviver a popUlação da 
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zona semi-arida. 

o que se tem em vi s ta com o presente proj~ 
.... , -to de lei e armar o Governo para criar !la r egiao uma agri-

-cultura de irrigaçao que efetivamente contribua para aumeg 
... ..., 

tar a resistencia da economia da tegiao semi-arida ao i~ 
... 

to da seca. Se bem que as terras irrigadas devam ser ut! 
, 

lizadas de forma a alcançar uma elevada rentabilidade, e ~ 
, 

dispensavel que as mesmas constituam uma reserva permanente 
... ..., 

a ser mobilizada em caso de seca para produçao intensiva d~ 
A ".,., - ,.. ".., 

queles alimentos que sao a base da subsistencia da populaçao 
, 

atingida pelo flagelo. A cultura de hortaliças podera em 
"-

muitos casos concil i~r ess e duplo opjetivo de elevada reta-
..., 

bilidade e de disponibilidade para mobilizaçao em caso de 
- ... seca. Nao se trata, evidentemente, de discriminar contrae~ 

.... 
te OU aquele produto, mas sim de preservar a efetividade da 

~ ~'. funçao social da bacia de irrigaçao. Atraves de tarlfas d! 
, 

ferenciais para o uso da agua, o projeto de lei permite di~ - .... ciplinar a utilizaçao economica da terra e garante a possi-
. ,.", . * 

bilidade de reorlentaçao do uso de sta em caso de emergencia 
... " de seca. Por essa forma, poder-se-a alcançar o duplo obje-

-tivo de compensar o colapso da produçao de alimentos mas zQ 
.... 

nas secas, produzindo intensamente nas faixas irrigadas, e 
... 

de evitar requisitando a produção de generos assim incremeg ... -tada - a elevaçao de preços que viria beneficiar uns poucos 
. ' . a custa da mlserla de muitos . 

Os objetivos que se buscam com o presente 
, 

projeto de lei, e que vimos de sumariar, indicando claramen 
... , 

te que o governo pretende lanç~r as bases de um novo tipode ... . , ... 
agricultura no Nordeste . A estrutura agraria da regiao tem 

sido objeto de sérias criticas da parte de muitos e s tudi~ 
... 

que se preocupam com o desenvolvimento economlCO do Nordes-
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te. Â evoluçao desta estrutura agrar1a tera de processar-se 
-no sentido da criaçao de um novo tipo de agricultor, mais bem 

, 
equipado tecnica e financeiramente e diretamente ligado ao em -~ , 
preendimento agricola. A "f A emergencia des se empresario agrlcola .... 

',..", , , 
facilitara a operaçao do sistema de credito e possibilitara a 

. .... 
organ1zaçao do mercado dos produtos do agro pa ra defesa da ren -
da do homem , 

do campo contra int ermediarios e financiadores . 
1-

nescrupulosos. 

-A elaboraçao do presente projeto de lei tevea 
Ao "".-, • 

seu favor a experiencia acumulada na regiao, durante os ultl -
A _ , 

mos decenios e contou com a cooperaçao direta de tecnicos graQ 
des conhecedores dos problemas especificos da -ir r igaçao na zo 

, A 

na semi-arida do Nordeste, cabendo salientar os nomes dos agrQ -nomos J . Guimaraes Duquer e Estevan Strauss e do eng. Vinicius 
Berredo. 

o presente 

foi aprovado pelo Conselho 

, -projeto de lei, apos ampla discussao 
-Deliberativo do CODENO, em sessao 

realizada na cidade de Terezina no dia 5 do corrente, pela una -
nimidade dos seus membros . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossas: 
A _ 

Excelencias protestos de alta es tima e distinta consideraçao • 

... 
Rio de Janeiro, em 26 de agosto de 1959. 

a . JUSCELINO KUBITSCHEK 
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PROJETO 

N.O 882 - 1959 

R&yula o uso da terra e da água nas áreas de 'irrigação do Nordeste 
e dá outras providências 

(Do Poder Executivo) 

(Ás CQmissões de Constituição e Justiça, de Economia e de Finanças) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A União promoverá o apro­

Teitamento intensivo das terras ir­
rigadas e irrigáveis pelo Poder Pú­
blico, nos Estados da Bahia, Sergipe, 
Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio 
Grande do Norte, Ceará, Piauí e Ma­
ranhão de acôrdo com os planos de 
irrigação aprovados pela Superinten­
dência do Desenvolvimento do Nordes­
te - SUDENO. 

Art. 29 Os planos de irrigação de­
terminarão as áreas irrigáveis e as 
adjacentes não irrigáveis necessárias 
ao aproveitamento racional da terra 
e da água, assim como as condições do 
seu uso, tendo em vista os interêsses 
econômico-sociais da região. 

Art. 39 OS planos de irrigação, de­
pois de aprovados pelo Presidente da. 
República, serão considerados da mais 
alta essencialidade para o desenvol­
vimento da região, para efeito de 
aplicação automática de quaisquer fa­
vores legais e administrativos. 

Art. 49 As terras irrigadas em vir­
tude de obras públicas somente serão 
utilizadas pela forma e para os fins 
permitidos nos planos de ~rrigacão. que 
especificarão os caso~ de suspensão 
ou cancelamento do uso da água. 

Art 59 Para possibilitar a execução 
dos planos de irrigação poderão ser 

efetuadas desapropriações por utilida­
de ou necessidade públicas. assim 
como por interêsse social. 

Art 69 São desapropriáveis por in­
terêsse social as terras destinadas à 
consttuição dos lotes agrícolas. assim 
como quaisquer outras que, segundo 
o~ planos ou projetos de irrigação. 
devam ser ocupadas co mobras ou 
serviços necessários ao bem-estar dos 
l'egantes e das suas comunidades 
rurais. 

Art. 79 São considerados justos. 
para efeito das desapropriações por 
interêsse social previstas no artigo 
anterior. os perços fixados à base de 
tabelas de preço e mapas agrológicos 
cadastrais previamente aprovadOS 
pela Superintendência do Desenvolvi­
mento do Nordeste, que classificará 
os solos de acôrdo com o respectivo 
valor agrícola. 

ParágrafO llnlco . Na organização 
das tabelas a SUDENE se baseará 
nos preços correntes na região para 
terras da mesma qualidade. atuali­
zando-os anualmente. observado o 
rl.!sposto no artigo 89 

Art. 89 Nas desapropriações previs­
tas nesta lei (artigo 59). serão exclu1-
das da indenização as valorizações de­
correntes de obras hidráulicas ou 



-2-

complementares construídas pelo Po­
der Público ou por êle projetadas. 

Parágrafo único Por complementa­
res entendem-se não s6 as obras hi­
dráulicas de di~trit>uição como tôdas 
as demais aue contribuem para o 
aproveitamento racIOnal da terra e da 
á!!'uR. nas áreas cr irrigação. tai.~ 
como drenos. est.radas de penetração. 
armazénF e silos. produção e trans­
missão de energia. terraplanagem e 
instalações diversas 

Art. 99 A exploracão das terras dos 
sistemas públicos de irrigação será 
efetuada através do lote agríCOla. que 
não poderá exceder de quinze hecta­
res irrigáveis nas bacias dos açudes 
ou nas áreas servidas por poços e de 
cinaüenta hectares nas dos rios pe­
renes. 

Parágrafo único. Os projetos de ir­
rigação cl.eterminarão o tamanho e a 
composição do lote agrícola. tendo 
em vista a Qualidade do solo. os fins 
de I'xploracão a situacão do imóvel e 
n isponibilidade de água. 

Art . 10 Nas áreas desapropriadas. 
serão os lotes agrícolas mediante ar­
rendamento distribuídos a agriculto­
res Que exerçam diretamente a agri­
cultura como R.tividade exclusiva. 

§ 19 Terão preferência para o ar­
rendamento os agricultores radicados 
na região. observados os critérios es­
tabelecidos no regulamento desta lei. 

§ 29 O arrendamento far-se-á pelO 
prRZO de três anos devendo o arren­
datário. até seis mf'ses antes do têr­
mn. optar pela compra do lote. 

§ ;:j9 São expressamente proibidos o 
subarrendamento p a transferência do 
arrendamento, sob pena de rescisão 
dêstl' 

§ 49 Os aluguéis dos lotes serão fi­
xados em tabelas aprovadas pela Su­
perintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste. 

Art. 11. O arrendatário que mani­
festar a opção prevista no § 29 do ar­
tigolO terá preferência para a pro­
messa de compra e vencl.a do lote Que 
ocupar. se houver bem cumprido as 
suas obrigacões de agricultor regan­
te nos têrmos da regulamenta cão 
desta lei. 

Par3grafo único. A promessa será 
efetuada pelo preço fixado em tabela 
aprovada por cl.rcreto executivo. sob 
proposta da SUDENE. 

Art. 12. A promessa poderá ser 
rescindida se o promitente comprador 
não realizar pontualmente o paga­
mento das prestações do preço ou in-

correr em qualquer dos casos previs­
tos nas alineas a e b do art. 21. 

Parágrafo único. São intransfed­
veis a promesas de compra e venda e 
demais direitos do promitente com­
prador sôbre o lote. 

Art. 13. Cada arrendatário ou pro­
prietário só pOderá explorar um lote 
agrícola. exceto na hipótese do artigo 
28 e aifnea b. 

Art. 14. Os preços dos lotes agrí­
colas serão compostos das seguin­
tes parcel as: 

a) parcela de instalação, corres­
pondente ao custo médio das obra. 
compleemntares de irrigação refe­
rentes ao lote (art. 89 parãgratlt 
único) ; 

b) parcela fundiária, correspon­
dente ao valor das etrras inclufda. 
no lote. baseado nos preços de de­
sapropriação; 

c) parcela de edificações, corres­
pondente ao custo das construções 
edificadas nos lotes. 

Parágrafo único. A parcela de ins­
talação (alínea a) compreende 0& 
custo~ dos canais. da drenagem. da. 
terraplanagem e da regularização do 
solo. 

Art. 15. O pagamento do lote será. 
r€'alizado em vinte pre<tações anuais 
de igual valor. acrescidas de juros 
de seis por cento ao ano, contados 
de acôrdo com a Tabela Price. 

Art 16. O pagamento do lote agrí­
cola ou ads parcelas de instalação 
e de edifiear.ões (art. 14. alíneas a e 
e) podeYá ser efetuado em terras 
irrigáveis. de forma tal Que o va­
lor da superfície e acessórios trans­
Jl1itid·'. à União cOl'l'esponda ao va­
ler da área irrigada. 

Parágrafo único. As terras dadas 
ep! pnq'Rl'J1ento e o lote irrigado se­
rão a "aliados pelo Juiz d" Comarca, 
da situação dêste. que arbitrará li­
vremente os re~pectivos valores (CÓ­
di~o do Processo Civil. art. 258) à 
ba.oe ele laudo do avaliador Que de­
signar. cr,m observância dos crité­
rios estabelecido' no art. 79 e pa­
rásrafo único desta lei. 

Art. 17. O lote agrfcola é indivi­
sível f' res,llúv( I '1 propriedade do 
regante. in~tituída ou subsistente de 
acôrdo com esta lei. 

Art. 18. Por morte do arrendatá­
rio ou do proprietário. havendo su­
cessôres êstes escolherão entre si 
o ad1"1i~istrador do lote agrícola, se 
nã,o preferirem extinguir a comu­
nhão. 
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Art. 19. A comunhão entre cônJuge 
sobrevivente e os sucessôres do ar­
rendatário, quando não resolvida ami­
gà.velmente, ext ingue-se por decIEão 
jUdicial em processo sumário <Códi­
go de Precesso Ci vil. art 685 \. à. b'lse 
de instru<:'ão f'x,;>edita. e, 'TI infJrw -
ção da administração do sistema de 
irrigação e verificação pessoal do Juiz 
competente. 

Art. 20. Extingue-se o arrenda­
mento: 

a) pelo têrmo do praw contra­
tual; 

b) pela rescisão do contrate' 
c) pela morte do arernd-tárIo sem 

deixar cônjuge 01' sucessor em con­
dições de explorar direta~ent" o 
lote agrícola. 

Art. 21. Poderá ser rescindido o 
arrendamento quando: 

a) o arrendatáriJ exp'orar o lote 
em d~sacôrdo COM [l~ TI.o!'rr r·s e p~·e.s­
ori~õ('~ dc~ proi"tcs ("1 O"S aj'l1in io.­
trf\~ões dos sistemas de irrigacão; 

b) o regime de cowunhão pre.lu­
dicar o aproveitament;; r'f :1êm;co 
do lot? agrfcola; 

c) não efetuado o paf!~lTl('.,to do 
aluguel, até noventa d::'s SU(",'c1'en­
tes aO vencimento. salvo mo"w' jl'"­
to ou relevante, a critério d:! SU­
DENE. 

Art. 22. Extingue-se o cor:domínio: 
a) pela adludi~a('~o o~, nartes in­

divisas ao cônhll!p so1')~·ev'v.onte ou a 
um dos condô'l1inos. t!'ndo prefl'!"ên­
eia, po!" ordem de idadl' o herdeiro 
va"'1o "u marido d" herdeira domi­
c il i ac10 no lote e r:Jm exprriênda de 
jrri~ação; 
. b) pela venda nos têrmcs do I1r­
t igo 30. 

Art. 23. Resolve-se a propriedade 
privada do lote agríCOla qU'lndo ve­
r ificados, em relação ao proprietR­
rio. os c!tsos previsto~ no art 21, alf­
neM a e b. 

Art. 24. A administrarão dos si5-
tem'iS de irrigacão, do mesmo modo 
que qualquer comunheiro ou coodô­
lE in') poderá ter a iniciativa dos pro­
cessos de extinção da comunhão do 
arrendamento ou do condomínio. 

Art. 25. Em qualquer dos casos de 
reversão do lote agrfcola ao dominio 
cu posse direta do Poder Público ou 
das emprêsas a que se refere o ar­
tigo 33. são assegurados ao arrenda­
tário ou proprietário: 

a) direito à colheita da lavoura 
fundada: 

b) indenização de benfeitorias à 
base do respectivo custo histório, rea-

jüslado de acôrdo com os índices de 
oS;"lação da moeda, fixados pelo Con­
r,elh') Nacional de Economia, e das 
c' 3 valorizações decorrentes do uso, 
avaliadas pela administração do sis­
tema à!' ir,·i«a~;;.o 

Parfogrr:fo Úr ic .... N!'io serr.o inde­
nizáveis as benfeitorias realizadas 
sem autorizaç1VJ expressa das admi­
nistrações dos sistemas de irrigação, 
salvo às nece!'sárias 

Art. 26. O lote a~rícola só pode ser 
p:~avado em garalltia de financia­
mr~nto concedido para a sua aquisi­
(; -c 

Art. 27 Com a prévia concordân­
cia da administra('ão do sistema de 
irrif!at'ão são apenháveis as culturas 
do lote agrícola. 

Art. 28. As propriedades que, na 
0~ta d~sta lri t'v"rrm te~r't~ !rrign­
<'a~ rom águas (lI' ~istrTl1a público 
(ir. irrir:~riio serão total ou parcial-
111c!'te desapropriadas, nos seguintes 
casos: 

a) se pertencerem a pro)l~ietários 
alie não eexrçam a agricultura como 
rJividl1 de preponderante; 

b. o"~,rdo majores fôrem do que 
d~,s lé'ê~ ~ qrícolas do sist ema : 

c) ovando a área irril(B.vE'1 da pro­
m'; ' da'de fôr mE'nor do que aauela 
C v :-' H:]rracla econômica no ~istf'ma. 

~ 1° Há hipótese da alínea b se o 
pro·)~·let.~rio exercer a agrlcult~ra 
corro atividade nr')1cipal. a f'xpropnr­
ciio inddirã SO'11"nte sôl:>re (l parte 
êuE' exceder o tamanho dos dois 10-
te~. 

&;:0 As valoriza('ões d!'correntes de 
obra~ públicas, con'truídas, em cons­
tru':!ão ou projetad:1s, nií.o serão con­
sidE'rndr~ para ee'ito de indenização 
(a rt 8°). 

§ 30 Cabe ao proprietário atingido 
pela desapropriação parcial prevista 
neste artigo obter desapropriação to­
tal, se assim preferir. 

Art. 29. A propriedade remanescen­
te (art. 28) passará a ser exercida 
com os favores e as limitações esta­
tufdas nesta lei, ficando os seus ti­
tulares obrigados ao pagamento das 
parcelas de instalação e edificações 
(art. 13) pela forma estabelecida no 
art. 15. 

Art. 30. Depois de estabelecida a 
propriedade, o lote agrícola só pode­
rã ser transferido ao Poder Público, 
ou à. emprêsa administradora do sis­
tema público de irrigação. para cum­
primento do disposto no art. 10. 

§ 19 O preço da venda s~rá o fixa­
do em arbitramento judicial, a re-
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querimento do proprietário, proces­
sado de acôrdo com o art, 685 do Có­
digo do Processo Civil, com obser­
vância dos arts, 254, 256, 257 e 358 
do mesmo Código, e compreenderá 
as despesas proce~suais, 

§ 29 Na fixação do preço, o juiz 
terá em conta o valor local das ter­
ras e a rentabilidade do imóvel. 

Art, 31, A água dos sistemas pú­
blicos de irrigação será distribuída 
aos regantes mediante o pa:?:unento 
dM sf"wintes taxas de utilizaçãc: 

aI Taxa fixa por hectare, devida 
inc'')ondentementf' o u~o da água e 
I'~ ~;:"''''l de Ilcô1'do com a categoria 
r'~ tp!,-·~ i''T;<tá,'el, destinad à con~er­
V!1 n :;o dos canais e drenos; 

bl ta.xa por metro cúbico utilizado, 
··ar·~7eJ de acôrdo com a lavoura 
irr!~ada, 

~ 19 As taxas de que trata êste 
:1rtio:o Si'ri'i.o fix~das b'enalmente pela 
"TmR7\TE, mediante proposta da ad­
",;ni!:tração do sistema de irriga­
ção, 

§ 2<1 Os proprietários que fizerem 
doacá?, ou concordarem com a cons­
tituiçÃo gratuita de servidões perpé­
tl!as pa-a a edificaç"o de obras prin­
C'ipfJ i5 ou complementares, terãJ di­
rr>üo <" bonificação, não inferior a 
("nco por cento ('5%), nas t.arifas 
de água. 

Art. 32, Além das dem ~.is obriga­
C'õ~s estabelecidas nesta lei, os l'e­
f'an~e'l sÃ,o obrigados a: 

aI adotar medidas e práticas re­
r·o"'.endadas pela adminic:tracno do 
r'st,r>ma, nam fi cJnservaçti.o da fer­
t' ;":-Ide do solo; 

b) p:-rmitir a fj~cAl7.'lcão de suas 
RU"'t!'lr>:lS ppla administração do sis­
tema ~ prestar-lhe qualquer informa­
"-l" (1'1", lhes SP;:1 s'lli~itada: ; 

~, nronorri0nnr h.cilidades p?l'a a 
pV(,C ' .lC20 de trabalhos necessários à 
('onservacão, ampliacão e modifica­
ção das obras e instalações do siste­
!:':" ~e irrigação, 

§ 19 Se, em decorrência das alte­
racões urevistas na alínea c, houver 
redll<:'ih; da área do lote ou danos 
ma teriais, o regante terá. direito à 
indenização C()rrespondente. 

§ 29 A inobservância do disposto 
ne~te artigo constitui causa de res­
('i5;;'0 do arrendamento ou da pro­
messa de compra e venda e de re­
soluçEo do domínio, 

Art. 33 . Para administrar os 8is­
ü::na3 públicos de irrigação, deverá 

• SUDENE promover a constituição 
de emprêsas com a estrutura jurídi­
ca adequada e aprovar aquelas que 
forem constitu1das com a cooperaçãe 
de órgãos ou entidades governamen­
tais, 

§ 10 Os orçamentos dos órgãos e 
entidades qUf' trata êste artigo con­
signarão dotações específicas para a. 
rea.lização do capital das emprêsas 
:lo que se refere êste artigo, 

§ 2,9 Na composição do capital re­
ferido no parágrafo anterior, o Po­
der Público, através dos órgãos OU 
entidades oficiais ou paraestatais 
participantes, deterá , parcela não in­
ferior a cinqüenta por cento (50o/~) 
com direito a voto, quando fôr o 
ca~o. 

§ 39 As administrações dos siste­
mas pÚblicos de irrigação poderã. 
ser também contratadas com petI­
soas ou emprêsas privadas especia­
lizadas, 

Art, 34. Para auxiliar a execuçá. 
dos objetivos desta lei, fica instituí­
do o "Fundo de Irrigação do Nor­
deste", que será formado com: 

a) aluguéis dos lotes arrendados; 
b) preços das reevndas das áreas 

desapropriadas, quandO as indeniza­
cões tiverem sido efetuadas com re­
éursos do "Fundo"; 

c) lucros obtidos nas revendas das 
áreas abrangidas pelos planos de !Y­
rigação; 

d) tarifas de água para irrigação; 
e) dotações orçamentárias; 
/) doações; 
g) valor do impôsto de renda sô­

bre o lucro imobiliário verificado em 
vlrtude das vendas dos lotes agrí­
colas ou das indeniza!;ões dJS imó­
veis desapropriados; 

h) lucros dos capitais àplicados 
pela União de acôrdo com os pará­
grafos 19 e 29 do art. 33, bem como 
de Quaisquer taxas ou remunerações 
a qtfl! s eDbriguem as emprêsas res­
pectivas, de acôrdo com os contr'\­
tos 

§ 19 Os recursos do "Fundo" serão 
novimentados pela SUDENE, à base 
de orçamentos anuais de aplicaçã(} 
aprovados pelo Poder Executivo para. 
l5 seguintes fins: 

a) desapropriações de novas áreas 
para irrigação; 

b) indenizações previstas nes\a 
lei; 

c) aquisição de máquinas, imple­
mentos agrícolas, sementes, &dubos, 

• 



-5-

inseticidas e fungicidas, plantas e 
animais para serem cedidos aos re­
gantes ou às suas organizações, me­
diante aluguel ou venda; 

d) preparo dos lotes agrícolas para 
~reito de exploração racional; 

el subscriçÉ.o de quotas de capital 
de cooperativas de reg antes e de 
ernprêsas administradoras dos siste­
mas de irrigação; 

f) garantia de empréstimos con­
traídos com Bancos para efeito de 
e::o:ploração e melhoramentos do lote, 
de acôrdo com conv~nio entre a ad­
ministração do "Fundo" e o estabe­
lecimento bancário. 

~ 29 As provisões do .. Fundo" se­
rão aplicadas para os fins do pará­
grafo anterior com o objetivo de 
m? nter. tnf'lhorar ou l'mpliar os sis­
temas de irrill"ltrão. inclusive estudos 
f' Df'squisas sóbre o uso da água e 
solo. 

Art.. ~5. Ficam isentos de Quais­
ouer imp.)stos e Laxas os contratos. 
1 êrmos, a,iustes e registros lavl ad03 
ou procedidOS em virtude desta lei, 
inclusive para a concessão de fi­
nanciamento. 

Art. 36. As odtações orçamentárias 
e créditos especiais destinados à exe­
cução dos planos, ,)roç:ramas e pro­
jet.os c.e que trata esta lei serão au­
tornàtiramente registrados pelo Tri­
bunal de Contas e distribuídos ao 
Te"ouro Nar:i0nal. que os deposita­
ra no Banco do Bra<;il S A., do Nor­
de~te do Brasi] S. A" em conta es­
pE'l'i~ I. à disposição da entidade a 
C;"O farem 2tribuídos. 

Pnrf.~rafo único. Os saldos das re­
ferid'ls dohções e créditos, quando 
não Iltilizados. oerã/l escriturados co­
me "Restos a Pagar", com a vigên­
cl:"l de cinco anos, 

t.rt 37. Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação. revoga­
das as dispcsições em contrário. 

MENSAGEM N9 365-59, DO PODER 
EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Na forma de art. 67 da Constitui­
ção, tenho a ·.lOnra de apresenatr a 
Vossa.~ Excelêncills o incluso Proleto 
de Lei que regula o USo da terra e 
da água nas áreas de irrigação do 
Nordeste e dá outras providências. 

A pol1tica de desenvolvimento do 
Nordeste, traçada por meu Govêmo 
e consubstanciad:l. na mensager:l que 
acompanhou o projeto d~ lei d2 cria­
ção na SUDENE, reconhece Que d~ 
fundél'l'!r>ntal imp)rtâncb a cr'a,"o. 
na região nordestina sP·:li:'!.~·~da. d, 
uma agricultura resistente às sêcas, 
tan\:/> pr)() aproveitamento racional 
das espé.;;es xerófilas de valor econô­
mico, como pela implantaç:io de EoX­
tensa rêde de irrigação. Reconhece 
o Govêrno que o grande esfôrço rea­
lizado no passado e intensificado nos 
últimos três anCs para dotar o Nor­
deste de um sistema de barragens 
-- objetivando represar parte daque­
las águas que. em razi'io cl!l CO!1ce"­
traC'1i.o d'\ quena pluviométrica e d[\ 
rpdllZ!da capacidade de retenção das 
estruturas sedimentares, se perde­
riam totalmente - êsse esfôrço deve 
ser agora complementado por um de­
cidido trabalho de aproveitamento 
das águas represada~. O quo se fêz 
até o presente, foi da mais alta Im­
portância para o Nordest.e. Crmtuclo, 
falharíamos aos aut.ênticos objetivos 
da política de obras contra os pfpl­
tos das sêcas, em que estamos em­
penhados há meio século, se não che­
gnssemos a completar êsse esfôrço de 
acumulação de águas com um pro­
grama de obras visando a intel!'ral 
utilização dessas águas com critério 
econômico e social. 

Se na região dos rios periódicos o 
aproveitamento econômico da água 
exigiU, como pré-requisito, grande" 
investimentos para sua retenção, nas 
margens do São Francisco a utiliza­
ção da água, ali abundante, teve de 
r;er precedida do aproveitamento do 
potencial hidráulico do rio e da re­
gularização de sua vazão. Paulo 
Afonso e Três Marias cons.tituiram. 
assim, etapas preliminares que foi 
preciso vencer para empreender o 
aproveitamento econômico, em gran­
de escala, das águas san-francisca­
nas. Contudo, êsse aproveitamento 
não virá espontâneamente. Um es­
fôrço persistente baseado em vulto­
sas inversões públicas, deverá com­
pletar obras como Paulo Afonso e 
Três Marias para que, na região 
semi-árida do Nordeste, surja uma 
agricultura capaz de proporcionar ao 
sertanejo adequadas condições de 
existência e de poupar ao País as 
grandes crises sociais criadas pelas 
sêcas periódicas. 

A agua represada nos açudes ou 
bombeada a baixo preço nas mar­
gens do São Francisco com a energia 
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de Paulo Afonso, constituirá a base 
de um grande plano de irrigação já 
em elaboração pelo DNOCS e pela 
CVSF em cooperação com o CODE­
NO . Estudos preliminares já realiza­
dos permitem afirmar que nada me­
nos de 250 mil hectares pOderiam ser 
irrigados no Nordeste no correr do 
próximo decênio . Dispondo de área 
irrigada dessa magnitude, e sempre 
que a utilização da mesma possa ser 
orientada com critério social os as­
pectos mais calamitosos das sêcas _ 
aquêles decorrentes do colapso da 
produção de alimento - pOderiam 
ser eliminados mediante mobilização 
de recursos dentro da própria re­
gião. Com efeito. utilizando as áreas 
irrigadas para producão intensiva de 
alimento, em obed"iência a planos 
pré-estabelecidos para execução em 
caso de incidência de sêca, será pos­
sível ao Govêrno evitar a drástica 
r edução na oferta de alimentos e a 
brusca elevação de preços que frus­
tram tôda política compensatória de 
investImentos destinada a absorver a 
mão-de-obra desempregada pela re­
dução da atividade econômica decor­
lente do colapso da precipitação plu­
viométrica. 

O projeto de lei que agora tenho 
fi honra de envair ao Congresso ob­
jetiva aparelhar o Govêrno para em­
preender essa obra, certamente deci­
~iva oara o desenvolvimento da eco­
n,9mia nordestina. que é a implanta­
çao de uma grande agricultura de ir­
rigação. O espírito que norteou sua 
elaboração pode ser sintetizado nos 
pontos seguintes: 

I - Criação de uma classe de 
agr icultores regantes de nível de vida 
suficientemente alto para que pos­
sam desempenhar sua complexa mis­
são de interêsse econômico e social. 

A agricultura de irrigação exige 
daquele que a pratica a assimilação 
de métodos técnicos de t rabalho, sem 
o que se corre o risco de rápida des­
t ruiçãc dos recursos naturais e de 
brusca redução de rentabilidade do 
investimento. l!; por essa razão que 
e:n todo o mundo, quando a irriga­
çao tem por base o investimento pú­
blico, se limita o tamanho do lote ir­
rigado a dimensões compatíveis com 
a capacidade de supervisão e traba­
lho de um agricultor. A experiência 
de irrigação nas bacias dos açudes 
públiCOS do Nordeste indica que, sem 
uma ação ordenadora do Govêrno, 
prevalece a tendência à constituição 
de minifúndios e latifúndios. No 
primeiro caso, não se criam condi-

ções para formação de um regante 
com capacidade técnica e financeira. 
No segundo, surge uma classe privi­
legiada de proprietários absenteistas, 
altamente beneficiados pelos investi­
mentos públicos e sem contato direto 
com os problemas complexos susci.­
tados pela prática da irrigação. 

O presente projeto de lei fixa o 
tamanho máximo do lote irrigável, 
em 15 ha. para as bacias dos açudes 
públicos e em 50 para as terras ri ­
beirinhas dos rios permanentes. aada 
bacia deverá ser considerada como 
um projeto autônomo, tidas em con­
ta as peculiaridades evidenciadas pe­
los estudos agrológicos. Assim. o ta­
manho ótimo do lote será fixado em 
cada caso, levando-se em conta tan­
to o fato de que o uso da terra es­
tará subordinado a objetiVOS de ca­
ráter social - o que em alguns ca ­
sos poderá significar redução da ren­
tc.bilidade - como a necessidade de 
evitar que o investimento público se 
transforme em fonte de privilégiO 
para uns poucos . 

II - Garantia da utilização ótima 
da capacidade de produção criada 
l1elo investimento público. 

A irrigação na região nordestina, 
particularmente ali onde a água pro­
vem de rios periódicos exigindo gran­
des obras de engenharia para sua re­
tenção, requer grandes imobilizações 
de capital que não seria fácil justi­
ficar de um ponto de vista estrita­
mente econômice4 A relação entre 

, o investimento total, exigido por um 
sistema de irrigação do tipo dos que 
existem atualmente nos açudes pú­
blicos, e a quantidade de emprêgo 
criado diretamente por êsse investi­
mento. tampouco é de molde a jus­
tificar o esfôrço que se pretende fa­
zer neste setor. Destarte, é de ab­
soluta importância que a capacida­
de produtiva de cada sistema de irri­
gação seja totalmen te utilizada de 
forma permanente, sem prejuízO dos 
recursos naturais . 

Esse. é uma das r azões pelas quais 
é indispensável formar regantes 00.­
})acitados tecnicamente a usar plena­
mente os recursos de terra e água 
postos à sua disposição. A experiên­
cia tem demonstrado que, muitas vê­
zes, as terras irrigadas permanecem 
totalmente ociosas ou parcialmente 
utilizadas, pelo simples fato de que o 
propri{'tário não tem interêsse direto 
na exploração agrícola e se nega a 
aliená-la, na esperança de auferir 

• 
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maiorffi benefícios decorrentes de va­
lorização trazida pelo investimento 
público. 

A organização da bacia de irrigação 
~ torma. prevista no presente pro­
Jeto de leI condllzirá li uma utilização 
plena da terra e d~ agua, devendo 
cada regante - seja na qualidade de 
arrendatário, no períOdo probatório 
seja como proprietário o interêsse dê 
cada um e o ob~etivo social do inves­
timento público. 

IH - Garantia dos padrões técnicos 
requeridos para preservação das 

recursos naturais 

Em face das peculiaridades dos so-
106 nordestinos, da pouca profundi­
dade do lençol frootico na maioM 
das .est~uturas sedimentares da região 
.~nll-ápd~ .. , finalmente, da pouca 
expenencla de irrigação que alf exis­
te, a assistência técnica ao regante 
é da m~is alta importância para 
preservaçao dos recursos m:: 1] r a'·, A 
ex~riência de irrigação já advertiu 
senamente contre. os perigos de uma 
progressiva destruição da fertilidade 
dos so~os e mesmo de uma rápida SQ­

linlzaçao. Sem uma assistência téc­
nIca permanente e uma cuidadosa su­
penrisão dos. tre.ba~hos de drenagem, 
os grandes InvestImentos requeridos 
pela icrigação poderão transformar­
coe em fator de devastação do Nordes­
tE'. SOmente um regante perfeita­
mente capacitado e equipado com os 
recurS05 necessários poderá desempe­
nh'lr-~ da complexa tarefa de pre­
'ervaçao dos recurso.s naturais nas 
condições de calor e insolação que 
prevalecem nas r .. ,!,ióes irrigáveiS do 
Nordeste semi-árido. A organização 
n'lS bncias de irrigação proposta no 
presente projeto de lei visa garantir 
f!()~ regantes uma efetiva assistência 
técnica . 

IV. - Preservação do caráter .~o('ial 
na utilização da capacidade produtiva 

das terras irrigadas 

.Já se observou que o critério es­
tntamente econômico não justificaria 
C€ grandes investimento" exigida/'; 
r~lo plano de irri~ação que o Govêr~ 
no t.em em vista realizar no Nordeste. 
E' .TJ:Or sua importância social que se 
}f'G:ltlmam ês.~es investimentos. Ca­
hPrá a êles contribuir de maneim 
fund1ml'ntal pqra a solução do mais 
Ilrave a.,pecto do problema da região, 
Que é o cola.pso da produção d.. ali­
men~ nos anos em que a precipitação 
plUVIOmétrica é insuficiente. Contu-

do; é necessãrio te~ em conta que êsse 
ob;etlv? SOCIal nao será alcançado 
espçntânearnente, pois é perfeitamen­
tê .possível que venha a colidir com 
o l?terêsse imediato do regante em 
m~16 . de uma oportunidade. A expe­
r,,;nC:la ('llJ d·. m.'mftralto qUe o re­
i'ante, benefJc~ánú das grandes faci­
I:dades criadas pelo govêrno nas ba­
c!as de irrigação dos açudes públicos, 
busca aquelas culturas que maior ren­
tabIlIdade lhe proporciona., mesmo 
'Jue 113.<0 represen te disperdício de 
agua ou que entre em conflito com 
" i'lterê.:;se social no aproveitamento 

.erra e da água. Exemplo disso é 
d.- do pela total imobilização com cul­
tures permanentes das terras iITige.­
dft· '. A o terras assim imobilizadas em 
nada contribuem, na eventualidade de 
sêca. p~ra aumentar a. oferta daque­
I ... S P. !iF'I'ntos rte qu,o neces.~it(l para 
.··""r""iv,~r a pop"]e('ii'l 'h zona serni­
anda. 

o qu .. se tem em vista com o pre­
.<;( ~ __ , p::Jjeto de lei é armar o Go­
\-êrno para criar na região uma agri­
cultllTn rte irrig-açã'l Que ef ... tivamente 
cO:l<r:bua para aun:~:l,al Co resistên­
cia da economia da região semi-árida. 
no impacto da sêca. Se bem que as 
""'rT~' irril!Rdas Clpvflm ser utilizadas 
de f'lnna a al~a!lçe.r uma elevada 
ren tabilidade é indispensável que as 
mesmas constituam uma reserva per­
"'U'leat'ê (\ fer mobilizada em caso ne 
!;êca p'lra prOdução intemiva daquê­
)0< fi limentos quI' I'ão a baBe da sub­
r.L.~ência dIl população atingida pelo 
fJ~"""I(). A l'ultllrn de hortaliças po­
'"'0'· ... oJ"'" "'1111tO< ('''1.''0< ronciJif\T ê.<.re 
duplO objetivo de elevada retabilicia­
dp e di' di 'looni:)\l; dnd" n·., r3 mobi~i-
7.""('1'1 ('In ('J1~0 dR .~êc'1 . ~~o.r'~ tratn, 
"'!; ~":' ,2 n1'" '1 , o, de discriminar contra. 
ê"tp (lU aquêl" produto. mas sim de 
"\rffervar a efetividnde d·, função b'O­
(';'l.1 da tJ('~la d" irrigação. Através 
ril' tarifa,< dif ... renciais paro. o U!lO d'.t 
:> ClI1f" o proioi'to de lei T)ormite dL~ci­
plinar a utilização econômica nll t~r­
ra e garantê a p06,<;ibilidade de r .. o­
rientn.rão do uso d<,stn em ca.<;o de 
emergsncia (1.0 <êe.o.. Por essa forma. 
poder-se-á alcançar o duplo ob.ietivo 
d·e compenoor o colapso da produção 
de alim'2ntos nas zonas sêcas, produ-
zindo int·onrrtm~nt~ nas faixas irriga­
das, e de evit.ar N"quisitando a produ­
ção de gêner06 assim incrementada­
a elevação de preços que viria bene­
ficiar uns poucos à custa da miséria 
de muitos. 
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06 objetivos qu.e se buscam com o 
pToesente pro~eto d~ lei, é quoe vimos 
de sumariar, indJcando claramoenre 
que o govêrno pretoendoe lançam: as 
ba.ses doe um novo tipO de agricultura 
no NordeGte. A estruturo. agrária da 
região toem sido obj~to à.e sérias crí­
ticas d·~ parte de multos estudiosos 
que &e preocupam com o desenvolvi­
mento econômico do Nordeste. A 
evolução desta estrutur.3, agrária t&á 
de proces6ar-se no sentido dH criação 
de um novo tipo de agricultqr, mais 
bem equipada técnica e financeira­
menre e diretamente ligado ao em­
preendimoento agrícola. A emergência 
dêS€€ emprêsário agrícola facilitará 
a operação do sistoema de crédito e 
possibilitará a organização do mer­
cado dos produtos do agro para defesa 
da renda dos homens do campo contra 
intoermedlário6 e financia dores ines­
crupulosos. 

-
\ 

A elaboração do presenre projeto de 
lei reve a 6eu favor a experiência 
acumulada na região, dut'ante os úl­
timos decênios e contou com a coope­
ração direoo de técnicos grandes 00-
nhecedoreG dos problemas específicos 
da irrigação na zon.a semi-árida do 
Nordeste, cabendo salientar os nomes 
dcs agrônomos J. Guimarães Du­
quer e Estevan Strau&S e do eng. 
Vinicius Berre do , 

O presente projeto de lei, após 
ampla discussão foi aprovado pelo 
Conselho Deliberativo do CODENO, 
em 6€6São real.ize.da na cidade de 
Teresina no cfu:t 5 do corrente, pela 
unanimidade dos seus membros. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossas Excelências protestos 
de aloo estima e distinu.. considera­
ção. 

Rio de Janeiro, em 26 de agõsto, 
de 1959. - Juscelino Kubitschek. 

.. 
DeJ,1Rl tamellto de Imprensa Nacional - Rio {la Janeiro - Brailil- aó9 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ!O E JUSTIÇA 

Em 7 de agôsto de 1967. 

10· 8.G? 

Of. nQ 106/67. 

Senhor Presidente: 

, ~. N 

Atendendo a deliberaçao unanime desta Comissao, em reu-
nião de sua Turma "B", realizada no dia 3.8.67, solicito a Vossa ExcQ 
lência seja ouvido o Ministério do Interior sôbre o Projeto nQ 882/59, , , 
do Poder Executivo, que "Regula o uso da terra e da agua nas areas de 
irrigação do Nordeste, e dá outras providências." 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os 
meus protestos de estima e consideração. 

JALMA MARINHO 

• 
A Sua Excelência o Senhor Deputado BAPTISTA RAMOS 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

- R 6. 7 
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